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MEMORIAL DESCRITIVO

Imovel: ZEDE - Zona Especial de Desenvolvimento Econémico

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 1.722,0772 ha Perimetro: 26.997,92 m

OBS.: O presente Memorial descreve o perimetro da ZEDE que engloba parcialmente as matriculas
14.921, 8.070, 9.711, 2.447, 532, 17.699 e em sua totalidade as matriculas 17.698 e 14.920.

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice AHN-P-6131, de coordenadas N
7.615.222,93 m. e E 696.185,74 m., situado no limite com a MATRICULA 14.921 (margem esquerda
do Rio Brilhante), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 106°33'06" e 184,75 m., até o vértice AHN-P-6130, de coordenadas N 7.615.170,30 m. e
E 696.362,83 m.; 110°50'48" e 136,40 m., até o vértice AHN-P-6129, de coordenadas N 7.615.121,76
m. e E 696.490,30 m.; 88°25'45" e 176,57 m., até o vértice AHN-P-6128, de coordenadas N
7.615.126,60 m. e E 696.666,80 m.; 93°57'16" e 88,02 m., até o vértice AHN-P-6127, de coordenadas
N 7.615.120,53 m. e E 696.754,61 m.; 123°22'55" e 110,39 m., até o vértice AHN-P-6126, de
coordenadas N 7.615.0569,79 m. e E 696.846,79 m.; 144°53'07" e 112,57 m., até o vértice
AHN-P-6125, de coordenadas N 7.614.967,71 m. e E 696.911,54 m.; 143°02'08" e 264,60 m., até o
vertice AHN-P-6124, de coordenadas N 7.614.756,29 m. e E 697.070,65 m.; 153°29'37" € 69,93 m.,
até o vértice AHN-P-6123, de coordenadas N 7.614.693,71 m. e E 697.101,86 m.; 159°06'45" e
225,76 m., até o vértice AHN-P-6122, de coordenadas N 7.614.482,79 m. e E 697.182,35 m.;
173°03'24" e 90,00 m., até o vértice AHN-P-6121, de coordenadas N 7.614.393,45 m. e E 697.193,23
m.; 197°22'15" e 103,03 m., até o vértice AHN-P-6120, de coordenadas N 7.614.29512 m. e E
697.162,47 m.; 199°30'15" e 93,72 m., até o vértice AHN-P-6119, de coordenadas N 7.614.206,78 m.
e E 697.131,18 m.; 199°52'24" e 43,21 m., até o vértice AHN-P-6118, de coordenadas N
7.614.166,14 m. e E 697.116,49 m.; 196°38'41" e 110,53 m., até o vértice AHN-P-6117, de
coordenadas N 7.614.060,24 m. e E 697.084,83 m.; 195°16'25" e 90,20 m., até o vértice
AHN-P-6116, de coordenadas N 7.613.973,23 m. e E 697.061,07 m.; 201°15'45" e 54,49 m., até o
vertice AHN-P-6115, de coordenadas N 7.613.922,45 m. e E 697.041,31 m.; 202°57'46" e 52,32 m.,
até o vértice AHN-P-6114, de coordenadas N 7.613.874,28 m. e E 697.020,90 m.; ., situado no limite
com a MATRICULA 14.921 (margem esquerda do Coérrego Acampamento), deste, segue
confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 352°00'36" e 46,83
m., até o vértice AHN-P-6113, de coordenadas N 7.61 3.920,66 m. e E 697.014,39 m.; 309°12'27" e
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32,02 m., até o vértice AHN-P-6112, de coordenadas N 7.613.940,90 m. e E 696.989,58 m.;
281°57'50" e 27,83 m., até o vértice AHN-P-6111, de coordenadas N 7.613.946,67 m. e E 696.962,35
m.; 255°46'02" e 27,58 m., até o vértice AHN-P-6110, de coordenadas N 7.613.939,89 m. e E
696.935,62 m.; 265°12'49" e 31,40 m., até o vértice AHN-P-6109, de coordenadas N 7.613.937,27 m.
e E 696.904,33 m.; 273°40'11" e 60,93 m., até o vértice AHN-P-6108, de coordenadas N
7.613.941,17 m. e E 696.843,562 m.; 299°07'30" e 59,97 m., até o vértice AHN-P-6107, de
coordenadas N 7.613.970,36 m. e E 696.791,13 m.; 303°26'03" e 55,90 m., até o vértice
AHN-P-6106, de coordenadas N 7.614.001,16 m. e E 696.744,48 m.; 262°57'58" e 50,63 m., até o
veértice AHN-P-6105, de coordenadas N 7.613.994,96 m. e E 696.694,23 m.; 281°32'54" ¢ 57,04 m.,
até o vértice AHN-P-6104, de coordenadas N 7.614.006,38 m. e E 696.638,34 m.; 274°28'48" e 59,40
m., até o vértice AHN-P-6103, de coordenadas N 7.614.011,02 m. e E 696.579,12 m.; 283°59'24" e
24,03 m., até o vértice AHN-P-6102, de coordenadas N 7.614.016,83 m. e E 696.555,80 m.;
304°51'50" e 23,83 m., até o vértice AHN-P-6101, de coordenadas N 7.614.030,45 m. e E 696.536,25
m.; 268°49'16" e 48,60 m., até o vértice AHN-P-6100, de coordenadas N 7.614.029,45 m. e E
696.487,66 m.; 220°27'07" e 65,27 m., até o vértice AHN-P-6099, de coordenadas N 7.613.979,78 m.
e E 696.44531 m.; 239°10'55" e 92,38 m., até o vértice AHN-P-6098, de coordenadas N
7.613.932,45 m. e E 696.365,97 m.; 260°20'15" e 64,94 m., até o vértice AHN-P-6097, de
coordenadas N 7.613.921,56 m. e E 696.301,95 m.; 276°48'16" e 49,88 m., até o vértice
AHN-P-6096, de coordenadas N 7.613.927,46 m. e E 696.252,42 m.; 245°26'59" e 70,98 m., até o
vértice AHN-P-6095, de coordenadas N 7.613.897,97 m. e E 696.187,86 m.; 244°00'51" e 102,20 m.,
até o vertice AHN-P-6094, de coordenadas N 7.613.853,19 m. e E 696.095,99 m.; 236°55'23" e
286,92 m., até o vértice AHN-P-6093, de coordenadas N 7.613.696,60 m. e E 695.855,57 m.;
222°48'38" e 39,05 m., até o vértice AHN-P-6092, de coordenadas N 7.613.667,95 m. e E 695.829,03
m.; 240°58'46" e 96,66 m., até o vértice AHN-M-1655, de coordenadas N 7.613.621,06 m. e E
695.744,51 m.; 205°30'29" e 132,38 m., até o vértice AHN-P-6091, de coordenadas N 7.61 3.501,58
m. e E 695.687,50 m.; 223°42'57" e 23,98 m., até o vértice AHN-M-1654, de coordenadas N
7.613.484,25 m. e E 695.670,93 m.; 219°28'16" e 20,18 m., até o vértice AHN-P-6090 de
coordenadas N 7.613.468,67 m. e E 695.658,10 m.; 208°43'03" e 266,00 m., até o vértice
- AHN-P-6089, de coordenadas N 7.613.235,39 m. e E 695.530,29 m.; 216°30'39" e 17,87 m., até o
vertice AHN-V-0024, de coordenadas N 7.613.221,03 m. e E 695.519,66 m.; situado no limite com a
MATRICULA 14.920 (margem esquerda do Cérrego Acampamento), deste, segue confrontando
com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 216°30'44" e 69,18 m., até o
vértice AHN-P-6088, de coordenadas N 7.613.165,43 m. e E 695.478,50 m.; 192°42'08" e 82,09 m.,
ate o vértice AHN-P-6087, de coordenadas N 7.613.085,35 m. e E 695.460,45 m.; 215°25'07" e 39,72
m., até o vértice AHN-P-6086, de coordenadas N 7.613.052,98 m. e E 695.437,43 m.; 214°09'16" e
8591 m., até o vértice AHN-P-6085, de coordenadas N 7.612.981,89 m. e E 695.389,20 m.;
168°57'41" e 36,87 m., até o vértice AHN-P-6084, de coordenadas N 7.612.945,70 m. e E 695.396,26
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695.364,15 m.; 219°01'40" e 24,81 m., até o vértice AHN-P-6082, de coordenadas N 7.612.898,52 m.
e E 695.348,53 m.; 202°04'55" e 57,27 m., até o vértice AHN-P-6081, de coordenadas N
7.612.845,45 m. e E 695.327,00 m.; 235°12'51" e 69,90 m., até o vértice AHN-P-6080, de
coordenadas N 7.612.805,57 m. e E 695.269,69 m.; 191°34'14" e 34,50 m., até o vértice
AHN-P-6079, de coordenadas N 7.612.771,77 m. e E 695.262,67 m.; 229°44'43" e 53,42 m., até o
vértice AHN-P-6078, de coordenadas N 7.612.737,25 m. e E 695.221,90 m.; 249°52'13" e 61,49 m.,
até o vértice AHN-P-6077, de coordenadas N 7.612.71 6,09 m. e E 695.164,17 m.; 274°24'28" e 38,38
m., até o vértice AHN-P-6076, de coordenadas N 7.612.719,04 m. e E 695.125,90 m.; 254°31'17" e
87,19 m., até o vértice AHN-P-6075, de coordenadas N 7.612.695,77 m. e E 695.041,87 m,;
225°33'05" e 44,83 m., até o vértice AHN-P-6074, de coordenadas N 7.612.664,38 m. e E 695.009,87
m.; 209°24'39" e 69,99 m., até o vértice AHN-P-6073, de coordenadas N 7.612.603,41 m. e E
694.975,50 m.; 261°04'22" e 39,44 m., até o vértice AHN-P-6072, de coordenadas N 7.612.597,29 m.
. e E 694.936,54 m.; 266°29'53" e 84,15 m., até o vértice AHN-P-6071, de coordenadas N
7.612.59215 m. e E 694.852,55 m.; 262°41'05" e 80,66 m., até o vértice AHN-P-6070, de
coordenadas N 7.612.581,88 m. e E 694.772,55 m.; 263°47'52" e 85,25 m., até o vértice
AHN-P-6069, de coordenadas N 7.612.572,67 m. e E 694.687,80 m.; 282°06'49" e 72,00 m., até o
vertice AHN-P-6068, de coordenadas N 7.61 2.587,78 m. e E 694.617,40 m.; 248°40'22" e 87,30 m.,
até o vértice AHN-P-6067, de coordenadas N 7.612.556,03 m. e E 694.536,08 m.; 276°03'19" e
109,96 m., até o vértice AHN-P-6066, de coordenadas N 7.612.567,63 m. e E 694.426,73 m.;
265°07'54" e 60,92 m., até o vértice AHN-P-6065, de coordenadas N 7.612.562,46 m. e E 694.366,03
m.; 280°04'35" e 36,81 m., até o vértice AHN-P-6064, de coordenadas N 7.612.568,90 m. e E
694.329,79 m.; 263°30'28" e 84,11 m., até o vértice AHN-P-6063, de coordenadas N 7.612.559,39 m.
e E 694.246,22 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.920 (em comum com a Faz. Fortaleza),
deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
245°34'30" e 7,55 m., até o vértice AHN-M-1653, de coordenadas N 7.612.556,27 m. e E 694.239,35
m.; 248°29'47" e 1.551,42 m., até o vértice AHN-M-1652, de coordenadas N 7.611.987,58 m. e E
. 692.795,92 m.; 232°19'19" e 410,19 m., até o vértice AHN-M-1651, de coordenadas N 7.611.736,86
m. e E 692.471,27 m.; 214°4123" e 430,99 m., até o vértice AHN-M-1650, de coordenadas N
7.611.382,48 m. e E 692.225,98 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.920 (em comum com a
Estrada de Ferro), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 258°15'49" e 20,55 m., até o vértice AHN-M-1 673, de coordenadas N 7.611.378,30 m. e E
692.205,86 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.920 (em comum com a Faz. Santa Rosa —
A2), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
345°51'55" e 506,42 m., até o vértice AHN-M-1672, de coordenadas N 7.611.869,39 m. e E
692.082,19 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.920 (em comum com a Estrada de Ferro),
deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
345°49'57" e 270,92 m., até o vértice AAK-M-5304, de coordenadas N 7.612.132,07 m. e E

692.015,88 m.; situado no limite com a MATRICULA 8.070 (em comum com a Faz. Santa Rosa —

)

MAIEES asprise.com/Scanner.js | FOREVALUATION USE ONLY



A2), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
264°17'49" e 1.389,43 m., até o vértice AAK-M-5303, de coordenadas N 7.611.99400 m. e E
690.633,33 m.; situado no limite com a MATRICULA 8.070 (em comum com a Faz. Santa Rosa),
deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
264°17'37" e 1.041,11 m., até o vértice AAK-M-5302, de coordenadas N 7.611.890,48 m. e E
689.597,38 m.; 264°28'50" e 169,05 m., até o vértice AO9-M-10146, de coordenadas N 7.611.874,22
m. e E 689.429,11 m.; situado no limite com a MATRICULA 9.711 (em comum com a Faz. Santa
Rosa), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
264°28'53" e 927,96 m., até o vértice AAK-M-5301, de coordenadas N 7.611.78498 m. e E
688.505,45 m.; situado no limite com a MATRICULA 9.711 (em comum com a Estancia Tripoli e
Dias), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
341°51'32" e 238,05 m., até o vértice AO9-M-10158, de coordenadas N 7.612.011,20 m. e E
‘ 688.431,33 m.; 246°09'37" e 24,64 m., até o vértice AO9-M-10159, de coordenadas N 7.612.001,24
m. e E 688.408,79 m.; 229°34'29" e 912,26 m., até o vértice DUQ-M-0333, de coordenadas N
7.611.409,68 m. e E 687.714,33 m.; situado no limite com a MATRICULA 9.711 (em comum com a
Granja Noroeste), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 230°26'35" e 268,29 m., até o vértice DUQ-M-0369, de coordenadas N 7.611.238,82 m. e
E 687.507,48 m.; 264°42'05" e 127,13 m., até o vértice DUQ-M-0332, de coordenadas N
7.611.227,08 m. e E 687.380,89 m.; 266°10'36" e 139,47 m., até o vértice DUQ-M-0331, de
coordenadas N 7.611.217,78 m. e E 687.241,73 m.; 266°21'44" e 153,98 m., até o vértice
DUQ-M-0330, de coordenadas N 7.611.208,01 m. e E 687.088,06 m.; 341°38'53" e 417,43 m., até o
vertice DUQ-M-0329, de coordenadas N 7.611.604,21 m. e E 686.956,63 m.; 341°22'05" e 80,03 m.,
até o vertice DUQ-M-0328, de coordenadas N 7.611.680,05 m. e E 686.931,06 m.; 341°40'03" e
461,26 m., até o vértice DUQ-M-0327, de coordenadas N 7.612.117,90 m. e E 686.785,98 m.; situado
no limite com a MATRICULA 9.711 (em comum com a RODOVIA MS-162), deste, segue
confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 33°05'54" e 70,36 m.,
. até o vertice AO9-M-10160, de coordenadas N 7.612.176,84 m. e E 686.824,40 m.; 37°02'52" e
755,68 m., até o vértice AO9-M-10161, de coordenadas N 7.612.779,97 m. e E 687.279,68 m.;
28°50'40" e 147,29 m., até o vértice AO9-M-10147, de coordenadas N 7.612.908,99 m. e E
687.350,74 m.; 28°50'48" e 528,00 m., até o vértice AO9-M-10148, de coordenadas N 7.61 3.371,47
m. e E 687.605,48 m.; 28°50'17" e 168,12 m., até o vértice AO9-M-10024, de coordenadas N
7.613.518,74 m. e E 687.686,57 m.; situado no limite com a MATRICULA 9.711 (em comum com a
Estrada Municipal), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes
e distancias: 118°51'53" e 134,19 m., até o vértice AO9-M-10025, de coordenadas N 7.613.453,96 m.
e E 687.804,09 m.; 124°35'18" e 19,99 m., até o vértice AO9-M-10026, de coordenadas N
7.613.442,61 m. e E 687.820,55 m.; 136°19'17" e 20,85 m., até o vértice A0O9-M-10027, de
coordenadas N 7.613.427,53 m. e E 687.834,95 m.; 148°01'19" e 19,96 m., até o vértice
AO9-M-10028, de coordenadas N 7.613.410,60 m. e E 687.845,52 m.; 153°45'33" e 532,85 m.. até o
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vértice AO9-M-10029, de coordenadas N 7.612.932,66 m. e E 688.081,12 m.; 149°27'02" e 18,02 m.,
até o vertice AO9-M-10030, de coordenadas N 7.612.917,14 m. e E 688.090,28 m.; 140°05'49" e
21,09 m., até o vértice AO9-M-10031, de coordenadas N 7.612.900,96 m. e E 688.103,81 m.;
129°29'09" e 23,40 m., até o vértice AO9-M-10032, de coordenadas N 7.612.886,08 m. e E
688.121,87 m.; 118°05'31" e 24,17 m., até o vértice AO9-M-10033, de coordenadas N 7.612.874,70
m. e E 688.143,19 m.; 106°46'40" e 23,07 m., até o vértice AO9-M-10034, de coordenadas N
7.612.868,04 m. e E 688.165,28 m.; 96°23'10" e 24,81 m., até o vértice AO9-M-10035, de
coordenadas N 7.612.865,28 m. e E 688.189,94 m.; 84°32'33" e 794,77 m., até o vértice
AO9-M-10009, de coordenadas N 7.612.940,87 m. e E 688.981,11 m.; situado no limite com a
MATRICULA 8.070 (em comum com a Estrada Municipal), deste, segue confrontando com a
referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 84°32'35" e 2.645,79 m., até o vértice
AQO9-M-10084, de coordenadas N 7.613.192,48 m. e E 691.614,91 m.; 76°44'23" € 29.91 m., até o
‘ vértice AO9-M-10085, de coordenadas N 7.613.199,34 m. e E 691.644,02 m.; 61°05'46" e 29 92 m.,
até o vértice AO9-M-10086, de coordenadas N 7.613.213,80 m. e E 691.670,21 m.; 45°28'27" e 29,90
m., até o vertice AO9-M-10087, de coordenadas N 7.613.234,77 m. e E 691.691,53 m.; 29°51'58" e
29,90 m., até o vértice AO9-M-10088, de coordenadas N 7.613.260,70 m. ¢ E 691.706,42 m.;
14°13'36" € 29,91 m., até o vértice AO9-M-10089, de coordenadas N 7.613.289,69 m. e E 691.713,77
m.; 356°08'21" e 39,21 m., até o vértice AO9-M-10090, de coordenadas N 7.613.328,81 m. e E
691.711,13 m.; 345°52'15" e 11,96 m., até o vértice AO9-M-10091, de coordenadas N 7.613.340,41
m. e E 691.708,21 m.; 346°44'31" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10092, de coordenadas N
7.613.369,61 m. e E 691.701,33 m.; 348°27'42" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10093, de
coordenadas N 7.613.399,00 m. e E 691.695,33 m.; 350°11'32" e 30,00 m., até o vértice
AO9-M-10094, de coordenadas N 7.613.428,56 m. e E 691.690,22 m.; 351°53'39" e 30,00 m., até o
veértice AO9-M-10095, de coordenadas N 7.613.458,26 m. e E 691.685,99 m.; 353°37'34" e 30,00 m,,
até o vertice AO9-M-10096, de coordenadas N 7.613.488,07 m. e E 691.682,66 m.; 355°20'05" e
30,00 m., até o vértice AO9-M-10097, de coordenadas N 7.613.517,97 m. e E 691.680,22 m.;
‘ 357°0327" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10098, de coordenadas N 7.613.547,93 m. e E
691.678,68 m.; 358°46'39" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10099, de coordenadas N 7.613.577,92
m. e E 691.678,04 m.; 0°29'48" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10100, de coordenadas N
7.613.607,92 m. e E 691.678,30 m.; 2°12'57" e 30,00 m., até o vértice A09-M-10101, de
coordenadas N 7.613.637,90 m. e E 691.679,46 m.; 3°55'06" e 30,00 m., até o vértice AQ09-M-10102,
de coordenadas N 7.613.667,83 m. e E 691.681,51 m.; 5°39'47" e 30,00 m., até o vértice
AO9-M-10103, de coordenadas N 7.613.697,68 m. e E 691.684,47 m.; 7°22'26" e 30,00 m., até o
vertice AO9-M-10104, de coordenadas N 7.613.727,43 m. e E 691.688,32 m.; 9°04'23" e 30,00 m.,
até o vertice AO9-M-10105, de coordenadas N 7.613.757,05 m. e E 691.693,05 m.; 10°48'56" e 30,00
m., até o vértice AO9-M-10106, de coordenadas N 7.613.786,52 m. e E 691.698,68 m.; 12°31'51" e
30,00 m., até o vértice AO9-M-10107, de coordenadas N 7.613.815,81 m. e E 691.705,19 m.;
14°14'41" e 29,99 m., até o vértice AO9-M-10108, de coordenadas N 7.613.844,88 m. e E 691.712,57
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m.; 15°57'50" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10109, de coordenadas N 7.613.873,72 m. e E
691.720,82 m.; 17°40'27" e 30,01 m., até o vértice AO9-M-1 0110, de coordenadas N 7.613.902,31 m.
e E 691.729,93 m.; 19°24'49" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10111, de coordenadas N
7.613.930,60 m. e E 691.739,90 m.; 21°07'26" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10112, de
coordenadas N 7.613.958,58 m. e E 691.750,71 m.; 22°49'48" e 30,00 m., até o vértice
A0O9-M-10113, de coordenadas N 7.61 3.986,23 m. e E 691.762,35 m.; 24°33'28" e 30,00 m., até o
vertice AO9-M-10114, de coordenadas N 7.614.013,52 m. e E 691.774,82 m.; 26°16'59" € 29,99 m.,
até o vértice AO9-M-10115, de coordenadas N 7.614.040,41 m. e E 691.788,10 m.; 27°59'30" e 30,00
m., até o vértice AO9-M-10116, de coordenadas N 7.614.066,90 m. e E 691.802,18 m.; 29°42'34" e
30,00 m., até o vértice AO9-M-10117, de coordenadas N 7.614.092,96 m. e E 691.817,05 m.;
31°26'55" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10118, de coordenadas N 7.614.118,55 m. e E 691.832,70
m.; 33°08'21" e 30,00 m., até o vértice AO9-M-10119, de coordenadas N 7.614.143,67 m. e E
‘ 691.849,10 m.; 34°56'59" e 32,17 m., até o vértice AO9-M-101 20, de coordenadas N 7.614.170,04 m.
e E 691.867,53 m.; 35°51'14" e 13524 m., até o vértice AO9-M-10121, de coordenadas N
7.614.279,65 m. e E 691.946,74 m.; 40°16'19" e 16,99 m., até o vértice AO9-M-10122, de
coordenadas N 7.614.292,61 m. e E 691.957,72 m.; 49°34'54" e 18,68 m., até o vértice
AO9-M-10123, de coordenadas N 7.614.304,72 m. e E 691.971,94 m.; situado no limite com a
MATRICULA 8.070 (em comum com a Estrada de Ferro), deste, segue confrontando com a
referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 54°27'10" e 823,34 m., até o vértice
AO9-M-10124, de coordenadas N 7.614.783,39 m. e E 692.641,84 m.; 54°27'56" e 19,99 m., até o
vértice AO9-M-10125, de coordenadas N 7.614.795,01 m. e E 692.658,11 m.; 54°27'04" e 220,86 m.,
até o vértice ZEDE-1, de coordenadas N 7.614.923,42 m. e E 692.837,81 m.; situado no limite com a
MATRICULA 2.447 (em comum com a Estrada de Ferro), deste, segue atravessando a referida
matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 89°21'36" e 511,24 m., até o vértice ZEDE-2, de
coordenadas N 7.614.929,13 m. e E 693.349,02 m.; situado no limite com a MATRICULA 17.699,
deste, segue atravessando a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 89°21'24" e
. 52,55 m., até o vértice ZEDE-3, de coordenadas N 7.614.929,72 m. e E 693.401,57 m.; 115°46'12" e
‘ 965,98 m., até o vértice ZEDE-4, de coordenadas N 7.614.509,75 m. e E 694.271,48 m.; 60°26'18" e
429,79 m., até o vértice ZEDE-5, de coordenadas N 7.614.721,79 m. e E 694.645,32 m.; situado no
limite com a MATRICULA 532, deste, segue atravessando a referida matricula, com os seguintes
azimutes e distancias: 67°40'58" e 382,19 m., até o vértice ZEDE-6, de coordenadas N 7.614.866,92
m. e E 694.998,88 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.921, deste, segue atravessando a
referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 65°59'17" e 354,31 m., até o vértice
ZEDE-7, de coordenadas N 7.615.011,10 m. e E 695.322,53 m.; 69°41'03" e 397,65 m., até o vértice
ZEDE-8, de coordenadas N 7.615.149,16 m. e E 695.695,44 m.; 81°39'06" e 420,56 m., até o vértice
ZEDE-9, de coordenadas N 7.615.210,22 m. e E 696.111,54 m.; 80°16'48" e 75,28 m., até o vértice
AHN-P-6131, de coordenadas N 7.615.222,93 m. e E 696.185,74 m.; ponto inicial da descrigio deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico
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Brasileiro, respeitando as informacgées das certiddes de matriculas atualizadas e com a certificacéo
registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°
WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros
foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Parte das matriculas 9.711, 8.070, 2.447, 17.699, 532 e 14.920:

SUL: Rio Brilhante, Cérrego Acampamento, Fazenda Fortaleza, Estrada de Ferro, Fazenda
Santa Rosa — A2, Fazenda Santa Rosa, Estancia Tripoli e Dias e Granja Noroeste:

LESTE: Rio Brilhante;

OESTE: Rodovia MS-162

3. RESPONSAVEL TECNICO:

—a

Qoéo Carlos Radrigues Martins

Engenheiro Agrjmensor Crea: 8475
*adigo Credenciamento: AO9
ART: 14602857

Maracaju-MS, 28 de Janeiro de 2015
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Fazenda Pomba Choca — Gleba Desmembrada

(Faixa de Dominio de Estrada Municipal)
Proprietario: Olga Correa Magalhaes de Souza Soares e Claudio Nascimento Soares
Municipio: Maracaju

Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Matricula: 9.711 Cddigo do Incra: 950.017.541.044-4
Area ( ha): 3,2967 Perimetro 3.336,98 m
DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice AO09-M-10023, de coordenadas N
7.613.536,256 m e E 687.696,217 m; Na divisa com a FAZENDA POMBA CHOCA (Matricula
n°®9.711); Deste, segue confrontando com o referido imével de propriedade de OLGA CORREA
MAGALHAES DE SOUZA SOARES, com os seguintes azimutes e distancias: 118°51'41" e
134,20 m até o vértice AO9-M-10022, de coordenadas N 7.613.471,480 m e E 687.813,746 m;
123°36'45" e 19,88 m até o vértice AO9-M-10021, de coordenadas N 7.613.460,477 m e E
687.830,299 m; 133°20'26" e 20,83 m até o vértice AO9-M-10020, de coordenadas N
7.613.446,181 m e E 687.845,448 m; 143°14'21" e 20,58 m até o vértice AO9-M-10019, de
coordenadas N 7.613.429,693 m e E 687.857,765 m; 150°57'36" e 11,72 m até o vértice
AO9-M-10018, de coordenadas N 7.613.419,443 m e E 687.863,456 m; 153°45'32" e 532,86 m
até o vertice AO9-M-10017, de coordenadas N 7.612.941,503 m ¢ E 688.099,057 m;
148°29'59" e 18,33 m até o vértice AO9-M-10016, de coordenadas N 7.612.925870 me E
688.108,637 m; 136°57'45" e 21,87 m até o vértice AO9-M-10015, de coordenadas N
7.612.909,887 m e E 688.123,561 m; 123°48'03" e 23,96 m até o vértice AO9-M-10014, de
coordenadas N 7.612.896,556 m e E 688.143,474 m: 110°09'57" e 23,53 m até o vértice
AQ9-M-10013, de coordenadas N 7.612.888,443 m e E 688.165,565 m; 97°25'52" e 20.82 m
até o vertice AO9-M-10012, de coordenadas N 7.612.885,750 m e E 688.186,212 m: 87°59'56"
e 12,06 m até o vértice AO9-M-10011, de coordenadas N 7.612.886,171 me E 688.198,261 m;
84°32'35" e 778,26 m até o vértice AO9-M-10010, de coordenadas N 7.612.960,183 me E
688.972,993 m; ; Na divisa com a FAZENDA MONTALVAO (Matricula n° 8.070); Deste, segue
confrontando com o referido imoével de propriedade de OLGA CORREA MAGALHAES DE
SOUZA SOARES, com os seguintes azimutes e distancias: 157°13'01" e 20,95 m até o vértice
AO9-M-10009, de coordenadas N 7.612.940,867 m e E 688.981,106 m; Na divisa com a
FAZENDA POMBA CHOCA (Matricula n® 9.711); Deste, segue confrontando com o referido
imével de propriedade de OLGA CORREA MAGALHAES DE SOUZA SOARES, com os
seguintes azimutes e distancias: 264°32'35" e 784,50 m até o vértice AO9-M-10008, de
coordenadas N 7.612.866,262 m e E 688.200,163 m; 267°59'59" e 14,47 m até o vértice
AQO9-M-10035, de coordenadas N 7.612.865,757 m e E 688.185,704 m: 276°21'59" e 20,55 m
até o vértice AO9-M-10034, de coordenadas N 7.612.868,036 m ¢ E 688.165,278 m:;
286°47'53" e 23,07 m até o vértice AO9-M-10033, de coordenadas N 7.612.874,703 m e E
688.143,193 m; 298°05'27" e 24,17 m até o vértice AO9-M-10032, de coordenadas N
7.612.886,083 m e E 688.121,872 m; 309°27'54" e 23,40 m até o vértice AO9-M-10031, de
coordenadas N 7.612.900,957 m e E 688.103,806 m; 320°06'14" e 21,09 m até o vértice
AO9-M-10030, de coordenadas N 7.612.917,135 m e E 688.090,281 m: 329°27'02" e 18,03 m
até o vertice AO9-M-10029, de coordenadas N 7.612.932,660 m e E 688.081,118 m;
333°45'32" e 532,86 m até o vértice AO9-M-10028, de coordenadas N 7.613.41 0,600 me E
687.845,517 m; 328°01'50" e 19,96 m até o vértice AO9-M-10027, de coordenadas N
7.613.427,534 m e E 687.834,948 m; 316°19'10" e 20,85 m até o vértice AO9-M-10026, de
coordenadas N 7.613.442,613 m e E 687.820,548 m: 304°35'50" e 19,99 m até o vértice
AO9-M-10025, de coordenadas N 7.613.453,964 m e E 687.804,092 m; 298°51'42" e 134,19 m
até o vértice AO9-M-10024, de coordenadas N 7.613.518,737 m e E 687.686,570 m: Na
margem direita da RODOVIA MS-162 (Sentido Maracaju-MS a Sidrolandia-MS); Deste, segue
confrontando com a margem direita da referida rodovia, com os seguintes azimutes /e\
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distancias: 28°50'23" e 20,00 m até o vértice AO9-M-10023, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema
Geodesico Brasileiro, a partir do processamento de dados através do PPP (Posicionamento por
Ponto Preciso), disponibilizado pelo IBGE na pagina eletrénica
http://www.ppp.ibge.gov.br/ppp.htm, obtendo as coordenadas geodésicas Latitude 21° 34’
39,9529” Sul e Longitude 55° 10’ 57,9727” Oeste, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr , tendo como o Datum o SIRGAS2000.

Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecao
UTM.

RESPONSAVEL TECNICO:
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Resp. Técnico: Jodo'Carlos Rodrigues Martins
Engenheiro Agrimensor

Crea: 8.475/D-MS

Cbdigo Credenciamento: AO9

ART: ~—

Campo Grande-MS, 25 de Agosto 2014
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PROPRIEDADE:  Fazenda Santa Rosa - Gleba B
PROPRIETARIO:  Prefeitura Municipal de Maracaju
OBJETIVO: Desmembramento de Area
MUNICIPIO(S): Maracaju ESTADO UF: MS
CARTORIO: Cartério de Registro de Imoveis
MAT/TRANSC.: 2.448
CODIGO INCRA:  911.054.005.878-7
AREA TOTAL: 102,3385 Ha PERIMETRO: 5.087,72 m
DATA: 04/10/2014 ESCALA: 1/7.500
Quadro de Areas e Perimetros: Qluadro de Assinaturas:
Prop.:
Prefeitura Municipal de Maracaju
Resp. Téc.: i_
Evandro Wilson éarata
Engenheiro Agrimenspr - CREA/MS - 8426/D
Céd. de Credenciamento no INCRA: EHA
- ART n° 11585239
Area Total: 102,3385 Ha J
Perimetro Total: 5.087,72 m

Certificagéo:




Engenharia

MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Fazenda Santa Rosa - Gleba B Comarca: Maracaju

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju

Local: Maracaju UF: MS

Matricula: 2.448 (Origem) Codigo SNCR: 911.054.005.878-7
Area SGL (ha): 102,3385 ha Perimetro (m): 5.087,72 m

Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice EHA-M-1495, de
coordenadas (Longitude: -55°07'10.599", Latitude -21°33'24.897" e Altitude: 335.90
m); deste, segue confrontando com Fazenda Santa Rosa, com os seguintes
azimutes e distancias: 192°11' e 298,87 m até o vértice EHA-M-1494, (Longitude: -
55°07'12.791", Latitude -21°33'34.395" e Altitude: 340,22 m); 192°13' e 858,55 m
até o vértice EHA-M-1518, (Longitude: -55°07'19.108", Latitude -21°34'01.675" e
Altitude: 369,80 m); deste, segue confrontando com Fazenda Santa Rosa - Gleba A,
com os seguintes azimutes e distancias: 285°59' e 1.363,24 m até o vértice EHA-M-
1519, (Longitude: -55°08'04.655", Latitude -21°33'49.465" e Altitude: 375,80 m);
deste, segue confrontando com Fazenda Montalvao, com os seguintes azimutes e
distancias: 16°38' e 715,27 m até o vértice EHA-M-1493, (Longitude: -
55°07'57.535", Latitude -21°33'27.185" e Altitude: 351,67 m), deste, segue
confrontando com Corrego Santa Rosa, com os seguintes azimutes e distancias:
135°50' e 18,05 m até o vértice EHA-P-12053, (Longitude: -55°07'57.098", Latitude -
21°33'27.606" e Altitude: 351,91 m); 85°56' e 23,48 m até o vértice EHA-P-12054,
(Longitude: -55°07'56.284", Latitude -21°33'27.552" e Altitude: 351,73 m); 136°50' e
17,50 m até o vértice EHA-P-12055, (Longitude: -55°07'55.868", Latitude -
21°33'27.967" e Altitude: 356,65 m); 71°12' e 13,56 m até o vértice EHA-P-12056,
(Longitude: -55°07'55.422", Latitude -21°33'27.825" e Altitude: 352,32 m); 349°20' e
11,83 m até o vértice EHA-P-12057, (Longitude: -55°07'55.498", Latitude -
21°33'27.447" e Altitude: 355,25 m); 32°36' e 16,18 m até o vertice EHA-P-12058,
(Longitude: -55°07'55.195", Latitude -21°33'27.004" e Altitude: 351,36 m); 106°29'e
16,90 m até o vértice EHA-P-12059, (Longitude: -55°07'54.632", Latitude -
21°33'27.160" e Altitude: 350,11 m); 188°19' e 13,71 m até o vértice EHA-P-12060,
(Longitude: -55°07'54.701", Latitude -21°33'27.601" e Altitude: 350,17 m); 130°33'e
17,31 m até o vértice EHA-P-12061, (Longitude: -55°07'564.244", Latitude -
21°33'27.967" e Altitude: 353,35 m); 88°00' e 12,41 m até o vértice EHA-P-12062,
(Longitude: -55°07'53.813", Latitude -21°33'27.953" e Altitude: 351,01 m); 130°00' e
11,72 m até o vértice EHA-P-12063, (Longitude: -55°07'63.501", Latitude -
21°33'28.198" e Altitude: 350,18 m); 143°10' e 17,91 m até o vértice EHA-P-12064,
(Longitude: -55°07'53.128", Latitude -21°33'28.664" e Altitude: 350,11 m); 104°50' e
7,08 m até o vértice EHA-P-12065, (Longitude: -55°07'562.890", Latitude -
21°33'28.723" e Altitude: 352,30 m); 89°30' e 10,96 m até o vértice EHA-P-12066,
(Longitude: -55°07'52.509", Latitude -21°33'28.720" e Altitude: 349,59 m); 137°59' e
1561 m até o vértice EHA-P-12067, (Longitude: -55°07'562.146", Latitude -
21°33'29.097" e Altitude: 349,48 m); 113°22' e 14,73 m até o vértice EHA-P-12068,
(Longitude: -55°07'51.676", Latitude -21°33'29.287" e Altitude: 348,57 m); 157°37'e
11,34 m até o vértice EHA-P-12069, (Longitude: -55°07'51.526", Latitude -

Rua Aduilio Sartori, n. 44 — Residencial Monte Verde — Maracaju — MS — CEP 79150-000
Fone: (67) 3454 7330 — Cel. (67) 9973 2029 - E-mail: ewbareta@gmail.com
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21°33'29.628" e Altitude: 349,94 m); 102°14' e 15,37 m até o vértice EHA-P-12070,
(Longitude: -55°07'51.004", Latitude -21°33'29.734" e Altitude: 349,67 m);, 73°51'e
11,62 m até o vértice EHA-P-12071, (Longitude: -55°07'50.616", Latitude -
21°33'29.629" e Altitude: 348,21 m); 96°29' e 10,34 m até o vértice EHA-P-12072,
(Longitude: -55°07'50.259", Latitude -21°33'29.667" e Altitude: 349,02 m); 120°20'e
17,90 m até o vertice EHA-P-12073, (Longitude: -55°07'49.722", Latitude -
21°33'29.961" e Altitude: 348,54 m); 153°19' e 22,31 m até o vértice EHA-P-12074,
(Longitude: -55°07'49.374", Latitude -21°33'30.609" e Altitude: 348,61 m); 123°24'e
13,86 m até o vértice EHA-P-12075, (Longitude: -55°07'48.972", Latitude -
21°33'30.857" e Altitude: 348,87 m); 68°21' e 6,01 m até o vértice EHA-P-12076,
(Longitude: -55°07'48.778", Latitude -21°33'30.785" e Altitude: 348,08 m); 48°46' e
9,33 m até o vértice EHA-P-12077, (Longitude: -55°07'48.534", Latitude -
21°33'30.585" e Altitude: 349,04 m); 73°52' e 11,41 m até o vértice EHA-P-12078,
(Longitude: -55°07'48.153", Latitude -21°33'30.482" e Altitude: 349,04 m); 121°58'e
‘ 8,483 m até o vértice EHA-P-12079, (Longitude: -55°07'47.903", Latitude -
21°33'30.628" e Altitude: 347,79 m); 53°27' e 10,39 m até o vértice EHA-P-12080,
(Longitude: -55°07'47.613", Latitude -21°33'30.427" e Altitude: 347,42 m); 109°23'e
15,19 m até o vértice EHA-P-12081, (Longitude: -55°07'47.115", Latitude -
21°33'30.591" e Altitude: 351,32 m); 96°06' e 10,42 m até o vértice EHA-P-12082,
(Longitude: -55°07'46.755", Latitude -21°33'30.627" e Altitude: 346,55 m); 35°05' e
14,06 m até o vértice EHA-P-12083, (Longitude: -55°07'46.474", Latitude -
21°33'30.253" e Altitude: 349,36 m); 110°40' e 20,73 m até o vértice EHA-P-12084,
(Longitude: -55°07'45.800", Latitude -21°33'30.491" e Altitude: 350,17 m); 127°00' e
16,86 m até o vértice EHA-P-12085, (Longitude: -55°07'45.332", Latitude -
21°33'30.821" e Altitude: 349,03 m); 117°43'e 27,11 m até o vértice EHA-P-12086,
(Longitude: -55°07'44.498", Latitude -21°33'31.231" e Altitude: 349,52 m); 188°24'e
11,82 m até o vértice EHA-P-12087, (Longitude: -55°07'44.558", Latitude -
21°33'31.611" e Altitude: 347,10 m); 145°21' e 13,16 m até o vértice EHA-P-12088,
(Longitude: -55°07'44.298", Latitude -21°33'31.963" e Altitude: 347,95 m); 133°56' e
9,75 m até o vertice EHA-P-12089, (Longitude: -55°07'44.054", Latitude -
‘ 21°33'32.183" e Altitude: 346,78 m); 90°53' e 9,78 m até o vértice EHA-P-12090,
(Longitude: -55°07'43.714", Latitude -21°33'32.188" e Altitude: 347,49 m); 130°49'e
20,42 m até o vértice EHA-P-12091, (Longitude: -55°07'43.177", Latitude -
21°33'32.622" e Altitude: 347,67 m); 108°22' e 4,49 m até o vértice EHA-P-12092,
(Longitude: -55°07'43.029", Latitude -21°33'32.668" e Altitude: 346,73 m); 149°48'e
17,68 m até o vértice EHA-P-12093, (Longitude: -55°07'42.720", Latitude -
21°33'33.165" e Altitude: 346,62 m); 104°13' e 14,40 m até o vértice EHA-P-12094,
(Longitude: -55°07'42.235", Latitude -21°33'33.280" e Altitude: 346,76 m); 119°16'e
11,61 m até o vértice EHA-P-12095, (Longitude: -55°07'41.886", Latitude -
21°33'33.463" e Altitude: 346,46 m); 90°14' e 7,51 m até o vértice EHA-P-12096,
(Longitude: -55°07'41.625", Latitude -21°33'33.464" e Altitude: 346,30 m); 132°08'e
6,33 m até o vertice EHA-P-12097, (Longitude: -55°07'41.462", Latitude -
21°33'33.602" e Altitude: 346,86 m); 105°19' e 10,35 m até o vértice EHA-P-12098,
(Longitude: -55°07'41.115", Latitude -21°33'33.691" e Altitude: 346,18 m); 67°45' e
13,09 m até o vértice EHA-P-12099, (Longitude: -55°07'40.694", Latitude -
21°33'33.530" e Altitude: 347,33 m); 123°58' e 7,98 m até o vértice EHA-P-12100,
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(Longitude: -55°07'40.464", Latitude -21°33'33.675" e Altitude: 345,71 m); 109°56'e
20,38 m até o vértice EHA-P-12101, (Longitude: -55°07'39.798", Latitude -
21°33'33.901" e Altitude: 345,69 m); 137°13' e 7,54 m até o vértice EHA-P-12102,
(Longitude: -55°07'39.620", Latitude -21°33'34.081" e Altitude: 345,71 m); 75°58' e
15,48 m até o vértice EHA-P-12103, (Longitude: -55°07'39.098", Latitude -
21°33'33.959" e Altitude: 345,91 m); 47°32' e 34,59 m até o vértice EHA-P-12104,
(Longitude: -55°07'38.211", Latitude -21°33'33.200" e Altitude: 345,27 m); 79°38' e
30,27 m até o vértice EHA-P-12105, (Longitude: -55°07'37.176", Latitude -
21°33'33.023" e Altitude: 346,06 m); 88°22' e 21,79 m até o vértice EHA-P-12106,
(Longitude: -55°07'36.419", Latitude -21°33'33.003" e Altitude: 346,45 m); 126°08'e
12,36 m até o vertice EHA-P-12107, (Longitude: -55°07'36.072", Latitude -
21°33'33.240" e Altitude: 345,80 m); 27°53' e 10,58 m até o vértice EHA-P-12108,
(Longitude: -55°07'35.900", Latitude -21°33'32.936" e Altitude: 345,93 m); 110°52' e
15,37 m até o vértice EHA-P-12109, (Longitude: -55°07'35.401", Latitude -
‘ 21°33'33.114" e Altitude: 347,27 m); 129°17' e 9,67 m até o vértice EHA-P-12110,
(Longitude: -55°07'35.141", Latitude -21°33'33.313" e Altitude: 344,67 m); 39°14'e
11,87 m até o vértice EHA-P-12111, (Longitude: -55°07'34.880", Latitude -
21°33'33.014" e Altitude: 344,63 m); 147°58' e 20,24 m até o vértice EHA-P-12112,
(Longitude: -55°07'34.507", Latitude -21°33'33.572" e Altitude: 344,45 m); 83°19' e
20,92 m até o vértice EHA-P-12113, (Longitude: -55°07'33.785", Latitude -
21°33'33.493" e Altitude: 344,25 m); 129°05' e 12,20 m até o vértice EHA-P-12114,
(Longitude: -55°07'33.456", Latitude -21°33'33.743" e Altitude: 343,99 m); 56°01' e
24,88 m até o vertice EHA-P-12115, (Longitude: -55°07'32.739", Latitude -
21°33'33.291" e Altitude: 344,03 m); 120°30' e 10,12 m até o vértice EHA-P-12116,
(Longitude: -55°07'32.436", Latitude -21°33'33.458" e Altitude: 344,05 m); 85°48'e
9,69 m até o vertice EHA-P-12117, (Longitude: -55°07'32.100", Latitude -
21°33'33.435" e Altitude: 343,87 m); 108°00' e 10,05 m até o vértice EHA-P-12118,
(Longitude: -55°07'31.768", Latitude -21°33'33.536" e Altitude: 343,61 m); 55°45' e
17,71 m até o vértice EHA-P-12119, (Longitude: -55°07'31.259", Latitude -
21°33'33.212" e Altitude: 344,99 m); 140°18' e 8,51 m até o vértice EHA-P-12120,
. (Longitude: -565°07'31.070", Latitude -21°33'33.425" e Altitude: 345,53 m); 18°19'e
15,00 m até o vertice EHA-P-12121, (Longitude: -55°07'30.906", Latitude -
21°33'32.962" e Altitude: 341,62 m); 137°51' e 8,96 m até o vértice EHA-P-12122,
(Longitude: -55°07'30.697", Latitude -21°33'33.178" e Altitude: 342,98 m); 90°25' e
16,69 m até o vértice EHA-P-12123, (Longitude: -55°07'30.117", Latitude -
21°33'33.182" e Altitude: 347,23 m); 47°03' e 8,49 m até o vértice EHA-P-12124,
(Longitude: -55°07'29.901", Latitude -21°33'32.994" e Altitude: 344,69 m); 134°26'e
6,33 m atée o vértice EHA-P-12125, (Longitude: -55°07'29.744", Latitude -
21°33'33.138" e Altitude: 342,96 m); 188°40' e 9,93 m até o vértice EHA-P-12126,
(Longitude: -55°07'29.796", Latitude -21°33'33.457" e Altitude: 342,95 m); 144°53'e
11,05 m até o vértice EHA-P-12127, (Longitude: -55°07'29.575", Latitude -
21°33'33.751" e Altitude: 346,24 m); 98°56' e 12,67 m até o vértice EHA-P-12128,
(Longitude: -55°07'29.140", Latitude -21°33'33.815" e Altitude: 343,03 m); 23°35'e
7,05 m atée o veértice EHA-P-12129, (Longitude: -55°07'29.042", Latitude -
21°33'33.605" e Altitude: 343,93 m); 107°03' e 10,59 m até o vértice EHA-P-12130,
(Longitude: -55°07'28.690", Latitude -21°33'33.706" e Altitude: 343,87 m); 157°56' e
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9,96 m até o vértice EHA-P-12131, (Longitude: -55°07'28.560", Latitude -
21°33'34.006" e Altitude: 342,30 m); 126°46' e 5,50 m até o vértice EHA-P-12132,
(Longitude: -55°07'28.407", Latitude -21°33'34.113" e Altitude: 342,30 m); 159°30' e
11,26 m até o vertice EHA-P-12133, (Longitude: -55°07'28.270", Latitude -
21°33'34.456" e Altitude: 342,16 m); 109°12' e 27,39 m até o vértice EHA-P-12134,
(Longitude: -55°07'27.371", Latitude -21°33'34.749" e Altitude: 342,01 m); 85°19' e
13,67 m até o vértice EHA-P-12135, (Longitude: -55°07'26.901", Latitude -
21°33'34.713" e Altitude: 341,70 m); 74°42' e 19,00 m até o vértice EHA-P-12136,
(Longitude: -55°07'26.264", Latitude -21°33'34.550" e Altitude: 341,35 m); 66°15' e
11,38 m até o vértice EHA-P-12137, (Longitude: -55°07'25.902", Latitude -
21°33'34.401" e Altitude: 341,36 m); 39°12' e 11,79 m até o vértice EHA-P-12138,
(Longitude: -55°07'25.643", Latitude -21°33'34.104" e Altitude: 343,94 m); 56°40' e
10,92 m até o vértice EHA-P-12139, (Longitude: -55°07'25.326", Latitude -
21°33'33.909" e Altitude: 341,37 m); 111°01' e 32,67 m até o vértice EHA-P-12140,
(Longitude: -55°07'24.266", Latitude -21°33'34.290" e Altitude: 342,13 m); 81°21' e
5,73 m até o vértice EHA-P-12141, (Longitude: -55°07'24.069", Latitude -
21°33'34.262" e Altitude: 344,13 m); 357°50' e 9,14 m até o vértice EHA-P-12142,
(Longitude: -55°07'24.081", Latitude -21°33'33.965" e Altitude: 340,32 m); 96°54' e
17,39 m até o vértice EHA-P-12143, (Longitude: -55°07'23.481", Latitude -
21°33'34.033" e Altitude: 340,22 m); 348°45' e 9,44 m até o vértice EHA-P-12144,
(Longitude: -55°07'23.545", Latitude -21°33'33.732" e Altitude: 340,59 m); 358°26' e
10,55 m até o vértice EHA-P-12145, (Longitude: -55°07'23.555" Latitude -
21°33'33.389" e Altitude: 339,82 m); 81°30' e 15,22 m até o vértice EHA-P-12146,
(Longitude: -55°07'23.032", Latitude -21°33'33.316" e Altitude: 341,05 m); 342°47' e
10,01 m até o vértice EHA-P-12147, (Longitude: -55°07'23.135", Latitude -
21°33'33.005" e Altitude: 340,52 m); 18°47' e 23,49 m até o vértice EHA-P-12148,
(Longitude: -55°07'22.872", Latitude -21°33'32.282" e Altitude: 340,84 m); 52°13' e
10,19 m até o vértice EHA-P-12149, (Longitude: -55°07'22.592" Latitude -
21°33'32.079" e Altitude: 340,20 m); 07°21' e 15,51 m até o vértice EHA-P-12150,
(Longitude: -55°07'22.523", Latitude -21°33'31.579" e Altitude: 339,92 m); 73°26' e
21,16 m até o vértice EHA-P-12151, (Longitude: -55°07'21.818", Latitude -
21°33'31.383" e Altitude: 339,57 m); 141°24' e 14,99 m até o vértice EHA-P-12152,
(Longitude: -55°07'21.493", Latitude -21°33'31.764" e Altitude: 339,47 m); 62°28' e
9,056 m atée o veértice EHA-P-12153, (Longitude: -55°07'21.214", Latitude -
21°33'31.628" e Altitude: 339,37 m); 28°17' e 11,35 m até o vértice EHA-P-12154,
(Longitude: -55°07'21.027", Latitude -21°33'31.303" e Altitude: 340,97 m); 85°25' e
22,77 m até o vértice EHA-P-12155, (Longitude: -55°07'20.238", Latitude -
21°33'31.244" e Altitude: 339,53 m); 65°07' e 10,53 m até o vértice EHA-P-12156,
(Longitude: -55°07'19.906", Latitude -21°33'31.100" e Altitude: 339,00 m); 04°30' e
5,86 m até o vértice EHA-P-12157, (Longitude: -55°07'19.890", Latitude -
21°33'30.910" e Altitude: 338,93 m); 47°43' e 13,53 m até o vértice EHA-P-12158,
(Longitude: -55°07'19.542", Latitude -21°33'30.614" e Altitude: 338,47 m); 77°05' e
9,51 m até o vértice EHA-P-12159, (Longitude: -55°07'19.220", Latitude -
21°33'30.545" e Altitude: 339,52 m); 121°49' e 9,45 m até o vértice EHA-P-12160,
(Longitude: -55°07'18.941", Latitude -21°33'30.707" e Altitude: 338,69 m); 55°02' e
12,78 m at¢é o vértice EHA-P-12161, (Longitude: -55°07'18.577", Latitude -
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21°33'30.469" e Altitude: 338,54 m); 334°31' e 7,36 m até o vértice EHA-P-12162,
(Longitude: -55°07'18.687", Latitude -21°33'30.253" e Altitude: 337,83 m); 25°30' e
16,97 m até o vértice EHA-P-12163, (Longitude: -55°07'18.433", Latitude -
21°33'29.755" e Altitude: 337,63 m); 84°28' e 17,58 m até o vértice EHA-P-12164,
(Longitude: -55°07'17.825", Latitude -21°33'29.700" e Altitude: 337,89 m); 146°58' e
6,49 m até o vertice EHA-P-12165, (Longitude: -55°07'17.702", Latitude -
21°33'29.877" e Altitude: 337,94 m); 108°00' e 9,95 m até o vértice EHA-P-12166,
(Longitude: -55°07'17.373", Latitude -21°33'29.977" e Altitude: 338,02 m); 32°59'e
9,35 m ate o veértice EHA-P-12167, (Longitude: -55°07'17.196", Latitude -
21°33'29.722" e Altitude: 337,91 m); 105°42' e 8,52 m até o vértice EHA-P-12168,
(Longitude: -565°07'16.911", Latitude -21°33'29.797" e Altitude: 337,39 m); 49°14' e
10,41 m até o vertice EHA-P-12169, (Longitude: -55°07'16.637", Latitude -
21°33'29.576" e Altitude: 338,29 m); 77°56' e 13,39 m até o vértice EHA-P-12170,
(Longitude: -55°07'16.182", Latitude -21°33'29.485" e Altitude: 337,89 m); 56°29' e
18,22 m até o vértice EHA-P-12171, (Longitude: -55°07'15.654", Latitude -
21°33'29.158" e Altitude: 336,74 m); 97°40' e 9,67 m até o vértice EHA-P-12172,
(Longitude: -55°07'15.321", Latitude -21°33'29.200" e Altitude: 337,65 m); 56°58' e
7,62 m ate o vértice EHA-P-12173, (Longitude: -55°07'15.099", Latitude -
21°33'29.065" e Altitude: 337,19 m); 105°29' e 22,57 m até o vértice EHA-P-12174,
(Longitude: -55°07'14.343", Latitude -21°33'29.261" e Altitude: 336,94 m); 94°44' e
7,45 m atée o vértice EHA-P-12175, (Longitude: -55°07'14.085", Latitude -
21°33'29.281" e Altitude: 337,74 m); 74°04' e 9,75 m até o vértice EHA-P-12176,
(Longitude: -55°07'13.759", Latitude -21°33'29.194" e Altitude: 337,68 m); 45°29' e
21,195 m até o vértice EHA-P-12177, (Longitude: -55°07'13.235", Latitude -
21°33'28.712" e Altitude: 337,17 m); 51°33' e 23,00 m até o vértice EHA-P-12178,
(Longitude: -55°07'12.609", Latitude -21°33'28.247" e Altitude: 336,90 m); 44°53' e
30,13 m até o vértice EHA-P-12179, (Longitude: -55°07'11.870", Latitude -
21°33'27.553" e Altitude: 336,56 m); 13°13' e 22,65 m até o vértice EHA-P-12180,
(Longitude: -55°07'11.690", Latitude -21°33'26.836" e Altitude: 336,48 m); 54°36' e
23,58 m até o vértice EHA-P-12181, (Longitude: -55°07'11.022", Latitude -
21°33'26.392" e Altitude: 336,23 m); 01°05' e 28,73 m até o vértice EHA-P-12182,
(Longitude: -55°07'11.003", Latitude -21°33'25.458" e Altitude: 336,13 m); 07°30' e
15,42 m até o vértice EHA-P-12183, (Longitude: -55°07'10.933", Latitude -
21°33'24.961" e Altitude: 336,03 m); 78°25' e 9,81 m até o vértice EHA-M-1495
ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o
SIRGAS2000. A area foi obtida pelas coordenadas cartesinas locais referenciada ao
Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela
formula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perimetro e Distancias foram
calculados pelas coordenadas cartesianas geocentricas.

Observacoes:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.
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S Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul
®7 ART - Anotacio de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n°® 6.496/77 ART WEB

RESPONSAVEL TECNICO/CONTRATADO

3.N° REGISTRO-VISTO
MS8426D-0
5. TELEFONE

1.NOME DO PROFISSIONAL - 2.TITULO
EVANDRO WILSON BARETA - Engenheiro Agrimensor
4 .ENDEREGCO PROFISSIONAL

RUA ADUILIO SARTORI, 44 RESIDENCIAL MONTE VERDE MARACAJU/MS 34547330

€.NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N° REGISTRO 8.CNPJ
CONTRATANTE

J.NOME DO CONTRATANTE T0.CBF OU CNPJ

JOSE ANTONIO STRAGLIOTTO 063.517.941-53

11.ENDEREGO DO CONTRATANTE
RUA 11 DE JUNHO DE 2014 CENTRO

12.CIDADE/UF DO CONTRATANTE 13.CEP 14 .TELEFONE
MARACAJU/MS 79.150-000

15.NOME DO PROPRIETARIO 16.CPF OU CNPJ 17.TELEFONE
JOSE ANTONIO STRAGLIOTTO 063.517.941-53

LOCAL DA OBRA OU SERVIGO

T8 .ENDERECO DA OBRA/SERVIGO
FAZENDA SANTA ROSA ZONA RURAL

19.CIDADE/UF DA OBRA/SERVICO 20.CEP 21.TELEFONE
MARACAJU/MS 79.150--00
TIPO DE ART/VINCULO/PARTICIPAGAO
22 .MODELO ART 23.TIPO DE REGISTRO 24.TIPO ART
NORMAL NORMAL SERVIGO
25.VINCULO 26 . PARTICIPACAO 27.VINCULADA A ART N° DO PROFISSIONAL/N® REGISTRO
AUTONOMO INDIVIDUAL
DESCRIGAO DAS ATIVIDADES TECNICAS
OBJETO CLASSIFICACAO NIVEL QUANTIDADE UNIDADE
LEVANTAMENTO L l 2 O 3 DESMEMBRAMENTO l ATUACAO 2 7 2 , 3 4 O O 4 HECTARE
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX

TIPO DE ART E DESCRICAO DA OBRA OU SERVIGO CONTRATADO

28.TIPO DE ART - RESUMO DO CONTRATO: DESCRIGAO DA OBRA E/OU SERVICO CONTRATADO
TIPO DE ART: SERVICO

DESMEMBRAMENTO, ATENDENDO A LEI 10,267/01 DA FAZENDA SANTA ROSA, DE PROPRIEDADE DE JOSE ANTONIO STRAGLIOTTO, LOCALIZADA EM
%ﬁ%ﬁgAg¥s¥§NT§gGISTRADA SOB A MATRICULA N° 2.448, COM AREA TOTAL CERTIFICADA PELO SIGEF/INCRA DE 272, 3403HA RESULTANDO EM DUAS
FAZENDA SANTA ROSA - GLEBA A, COM 170,0006HA;

FAZENDA SANTA ROSA - GLEBA B, COM 102, 3385HA.

29.ENTIDADE DE CLASSE A
NENHUMA // 1
30.VALOR DO CONTRATO 31.VALOR DOS HONORARAO 32.VALOR DO DOCUMENTO
5.000,00 / PRO-LABORE 63,64
V-

LOCAL E DATA Declaro como ve,ﬂad 1rasf s informag¢des acima Declaro como verdadeiras as informagdes acima

MARACAJU/MS

19/11/2014 Pr fiSSi%Fal Contratante

CPF 95..1.20 -761=87 CPF/CNPJ: 063.517.941-53

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/MS, PARA OS EFEITOS LEGAI7 O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77).

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.creamsjiorg.br informando o numero desta ART.
Importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa jdestz ART ao CREA-MS apresentando 2 primeira via assinada no verso
pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 63,64 Registrada em 19/11/2014 Valor/Pago: 63,64 Nosso Numero: 240060100115852392

[1* via CREA-MS] - [2* via Profissional] - [3*® via Contratante] - [4°® via Obra/Servigo] - [5% via Prefeitura/Outros Orgios]
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imovel: Distrito Industrial — Quadra 01

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 13,4693 Perimetro: 1.610,58 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M1, de coordenadas N 7.614.861,06
m. e E 693.327,78 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com
a referida via pablica, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e 240,00 m., até o vértice
M2, de coordenadas N 7.614.759,39 m. e E 693.545,18 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 02; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
. distancias: 197°19'50" e 548,88 m., até o vértice M3, de coordenadas N 7.614.23544 m. e E
693.381,68 m.; situado na divisa com a MATRICULA 17.698; deste, segue confrontando com a
referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 237,83 m., até o vértice
M4, de coordenadas N 7.614.303,70 m. e E 693.153,85 m.; situado na divisa com a MATRICULA
2.447; deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
17°19'50" e 583,87 m., até o vértice M1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as
informacgdes das certidées de matriculas atualizadas e com a certificagio registrada, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de
projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;

. SUL: Parte da matricula 17.698;
LESTE: Rua Projetada 02;
OESTE: Parte da matricula 2.447.

3. RESPONSAVEL TECNICO:
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Joo Carlgs Rodrigues Martins
Qngenheiro Agrimensor Crea: 8475

Codigo Cyedenciamento: AO9
B s ART: 11602857
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Quadra 02
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 12,0915 Perimetro: 1.494,71

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M5, de coordenadas N 7.614.750,84
m. e E 693.563,46 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com
a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e 240,00 m até o vértice
M6, de coordenadas N 7.614.649,18 m. e E 693.780,87 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 03; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
. distancias: 197°19'50" e 490,94 m até o vértice M7, de coordenadas N 7.614.180,53 m. e E
693.634,62 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 05; deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 237,83 m até o vértice M8,
de coordenadas N 7.614.248,79 m. e E 693.406,80 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA
02; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias:
17°19'50" e 525,93 m até o vértice M5, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as
informacdes das certiddes de matriculas atualizadas e com a certificacao registrada, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de
projecao UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;
. SUL: Rua Projetada 05;
LESTE: Rua Projetada 03;
OESTE: Rua Projetada 02.

3. RESPONSAVEL TECNICO:

=

Jo&o Carlos\Rodrigues Martins
ngenheiro Agrimensor Crea: 8475
\\Cédigo Credenciamento: AO9
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Quadra 03

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 17,7185 Perimetro: 1.693,81 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M9, de coordenadas N 7.614.640,63
m. e E 693.799,15 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com
a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e 389,02 m., até o vértice
M10, de coordenadas N 7.614.475,83 m. e E 694.151,55 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 04; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
‘ distancias: 197°19'50" e 431,28 m., até o vértice M11, de coordenadas N 7.614.064,14 m. e E
694.023,08 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 05; deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 385,51 m., até o vértice
M12, de coordenadas N 7.614.174,78 m. e E 693.653,78 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 03; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
distancias: 17°19'50" e 488,00 m., até o vértice M9, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando
as informacdes das certidbes de matriculas atualizadas e com a certificacdo registrada, e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo
como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados
no plano de projecao UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;
. SUL: Rua Projetada 05;
LESTE: Rua Projetada 04;
OESTE: Rua Projetada 03.
3. RESPONSAVEL TECNICO: D
/ ;\ ~ \;
: Jo3o Carlos iodrigues Martins
ngenheiro Agrimensor Crea: 8475

~_ Codigo Credenciamento: AO9
ART: 11602857
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imoével: Distrito Industrial — Quadra 04

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 19,0172 Perimetro: 1.282,43 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M13, de coordenadas N 7.614.257,44
m. e E 694.104,35 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 06; deste, segue confrontando com
a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 424,43 m., até o vértice
M14, de coordenadas N 7.614.135,62 m. e E 694.510,92 m.; situado na divisa com a MATRICULA
532; deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
192°54'47" e 208,95 m., até o vértice M15, de coordenadas N 7.613.931,95 m. e E 694.464,23 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 05; deste, segue confrontando com a referida via publica,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 440,53 m., até o vértice M16, de coordenadas
N 7.614.058,39 m. e E 694.042,24 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 04, deste, segue
confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 208,51
m., até o vértice M13, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informagées das
certiddes de matriculas atualizadas e com a certificacdo registrada, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 06;
SUL.: Rua Projetada 05;
LESTE: Parte da matricula 532;
OESTE: Rua Projetada 04.

3. RESPONSAVEL TECNICO:
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imoével: Distrito Industrial — Quadra 05
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 10,5320 Perimetro: 1.313,42m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M18, de coordenadas N 7.614.479,91
m. e E 694.367,51 m; situado na divisa com a RUA PROJETADA 07; deste, segue confrontando com
a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 217,19 m., até o vértice
M19, de coordenadas N 7.614.417,57 m. e E 694.575,57 m.; situado na divisa com a MATRICULA
532, deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
192°564'47" e 269,22 m., até o vértice M20, de coordenadas N 7.614.155,16 m. e E 694.515,40 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 06; deste, segue confrontando com a referida via publica,
com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 422,89 m., até o vértice M21, de coordenadas
N 7.614.276,54 m. e E 694.110,31 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 04; deste, segue
confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 209,19
m., até o vértice M22, de coordenadas N 7.614.476,23 m. e E 694.172,62 m.; situado na divisa com a
RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes
azimutes e distancias: 88°55'12" e 194,92 m., até o vértice M18, ponto inicial da descricdo deste
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, respeitando as informagdes das certidées de matriculas atualizadas e com a certificacdo
registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57°
WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros
foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01 e Rua Projetada 07;
SUL: Rua Projetada 06;

LESTE: Parte da matricula 532;

OESTE: Rua Projetada 04.

- 3. RESPONSAVEL TECNICO:
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Quadra 06
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca:  Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area(ha): 4,8492 Perimetro: 898,72 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M23, de coordenadas N 7.614.701,10
m. e E 694.640,57 m.; situado na divisa com a MATRICULA 532; deste, segue confrontando com a
referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 192°54'47" e 270,84 m., até o vértice
M24, de coordenadas N 7.614.437,10 m. e E 694.580,05 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 07; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
. distancias: 286°40'46" e 218,49 m., até o vértice M25, de coordenadas N 7.614.499,82 m. e E
694.370,75 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 9°13'38" e 162,08 m., até o veértice M26,
de coordenadas N 7.614.659,79 m. e E 694.396,74 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA
01; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias:
80°23'08" e 247,31 m., até o vértice M23, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as
informacdes das certiddes de matriculas atualizadas e com a certificagdo registrada, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de
projecédo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;

. SUL: Rua Projetada 07;
LESTE: Parte da matricula 532;
OESTE: Rua Projetada 01.

3. RESPONSAVEL TECNICO:

Jodo Carlos 'Rodrigues Martins
Qngenheiro Agrimensor Crea: 8475
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Quadra 07
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 25,1203 Perimetro: 3.841,58

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice EHA-M-1495, de coordenadas N
7.615.040,63 m. e E 694.718,21 m., situado na divisa com a MATRICULA 532; deste, segue
confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 192°52'38" e 298,87
m., até o vértice EHA-M-1494, de coordenadas N 7.614.749,27 m. e E 694.651,60 m; 192°52'38" e
326,64 m., até o vértice M27, de coordenadas N 7.614.722,20 m. e E 694.645,41 m; situado na divisa

‘ com a RUA PROJETADA 01; deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes
azimutes e distancias: 260°23'08" e 269,91 m., até o vértice M28, de coordenadas N 7.614.677,12 m.
e E 694.379,29 m; 189°13'38" e 179,86 m., até o vértice M29, de coordenadas N 7.614.499,59 m. e E
694.350,45 m; 268°55'12" e 194,67 m., até o vértice M30, de coordenadas N 7.614.49592 m. e E
694.155,81 m; 295°03'45" e 907,46 m., até o vértice M31, de coordenadas N 7.614.880,33 m. e E
693.333,79 m; situado na divisa com a MATRICULA 2447; deste, segue confrontando com a referida
matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 111,22 m., até o vértice EHA-M-1493,
de coordenadas N 7.614.986,50 m. e E 693.366,92 m; situado na divisa com a margem direita do
CORREGO SANTA ROSA; deste, segue confrontando com a margem direita do referido cérrego,
com os seguintes azimutes e distancias: 136°31'38" e 18,05 m., até o vértice EHA-P-12053, de
coordenadas N 7.614.973,40 m. e E 693.379,34 m.; deste, segue com azimute de 86°37'50" e 23,48
m., até o vértice EHA-P-12054, de coordenadas N 7.614.974,78 m. e E 693.402,78 m.; 137°31'36" e
17,50 m., até o vértice EHA-P-12055, de coordenadas N 7.614.961,87 m. e E 693.414,60 m;
71°53'38" e 13,56 m., até o vértice EHA-P-12056, de coordenadas N 7.614.966,08 m. e E 693.427,48
m.; 350°01'53" e 11,83 m., até o vértice EHA-P-12057, de coordenadas N 7.614.977,74 m. e E

’ 693.425,43 m.; 33°18'04" e 16,18 m., até o vértice EHA-P-12058, de coordenadas N 7.614.991,26 m.
e E 693.434,31 m.; 107°11'08" e 16,90 m., até o vértice EHA-P-12059, de coordenadas N
7.614.986,26 m. e E 693.450,46 m.; 189°00'52" e 13,71 m., até o vértice EHA-P-12060, de
coordenadas N 7.614.972,72 m. e E 693.448,31 m.; 131°15'09" e 17,31 m., até o vértice
EHA-P-12061, de coordenadas N 7.614.961,31 m. e E 693.461,32 m.; 88°41'52" e 12,41 m., até o
vértice EHA-P-12062, de coordenadas N 7.614.961,59 m. e E 693.473,73 m.; 130°42'11" e 11,72 m,,
até o vértice EHA-P-12063, de coordenadas N 7.614.953,95 m. e E 693.482,61 m.; 143°51'26" e
17,91 m., até o vértice EHA-P-12064, de coordenadas N 7.614.939,49 m. e E 693.493,17 m.;
105°32'00" e 7,08 m., até o vértice EHA-P-12065, de coordenadas N 7.614.937,59 m. e E 693.500,00
m.; 90°12'33" e 10,96 m., até o vértice EHA-P-12066, de coordenadas N 7.614.937,55 m. e E
693.510,96 m.; 138°40'33" e 15,61 m., até o vértice EHA-P-12067, de coordenadas N 7.614.925,83
m. e E 693.521,27 m.; 114°03'29" e 14,73 m., até o vértice EHA-P-12068, de coordenadas N
7.614.919,83 m. e E 693.534,72 m.; 158°19'14" e 11,34 m., até o vértice EHA-P-12069, de
coordenadas N 7.614.909,29 m. e E 693.538,91 m.; 102°55'46" e 15,37 m., até o vértice
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EHA-P-12070, de coordenadas N 7.614.905,85 m. e E 693.553,89 m.; 74°33'13" e 11,62 m., até o
vértice EHA-P-12071, de coordenadas N 7.614.908,94 m. e E 693.565,09 m.; 97°10'43" e 10,34 m.,
até o vértice EHA-P-12072, de coordenadas N 7.614.907,65 m. e E 693.575,35 m.; 121°01'35" e
17,90 m., até o vértice EHA-P-12073, de coordenadas N 7.614.898,42 m. e E 693.590,69 m.;
154°00'50" e 22,31 m., até o vértice EHA-P-12074, de coordenadas N 7.614.878,37 m. e E
693.600,46 m.; 124°05'33" e 13,86 m., até o vértice EHA-P-12075, de coordenadas N 7.614.870,60
m. e E 693.611,94 m.; 69°02'43" e 6,01 m., até o vértice EHA-P-12076, de coordenadas N
7.614.872,75 m. e E 693.617,55 m.; 49°27'43" e 9,33 m., até o vértice EHA-P-12077, de coordenadas
N 7.614.878,82 m. e E 693.624,64 m.; 74°33'56" e 11,41 m., até o vértice EHA-P-12078, de
coordenadas N 7.614.881,86 m. e E 693.635,64 m.; 122°40'07" e 8,48 m., até o vértice
EHA-P-12079, de coordenadas N 7.614.877,28 m. e E 693.642,78 m.; 54°09'19" e 10,39 m., até o
vértice EHA-P-12080, de coordenadas N 7.614.883,36 m. e E 693.651,20 m.; 110°04'56" e 15,19 m,,
até o vértice EHA-P-12081, de coordenadas N 7.614.878,15 m. e E 693.665,47 m.; 96°47'32" e 10,42
" m., até o vértice EHA-P-12082, de coordenadas N 7.614.876,91 m. e E 693.675,81 m.; 35°47'33" e
14,06 m., até o vértice EHA-P-12083, de coordenadas N 7.614.888,32 m. e E 693.684,03 m.;
111°21'58" e 20,73 m., até o vértice EHA-P-12084, de coordenadas N 7.614.880,77 m. e E
693.703,34 m.; 127°41'54" e 16,86 m., até o vértice EHA-P-12085, de coordenadas N 7.614.870,46
m. e E 693.716,68 m.; 118°24'34" e 27,11 m., até o vértice EHA-P-12086, de coordenadas N
7.614.857,56 m. e E 693.740,53 m.; 189°0533" e 11,81 m. até o vértice EHA-P-12087, de
coordenadas N 7.614.845.89 m. e E 693.738,66 m.; 146°02'57" e 13,16 m., até o vertice
EHA-P-12088, de coordenadas N 7.614.834,97 m. e E 693.746,01 m.; 134°37'49" ¢ 9,75 m., até o
vértice EHA-P-12089, de coordenadas N 7.614.828,12 m. e E 693.752,95 m.; 91°35'35" e 9,78 m,,
até o vértice EHA-P-12090, de coordenadas N 7.614.827,85 m. e E 693.762,73 m.; 131°30'50" e
20,42 m., até o vértice EHA-P-12091, de coordenadas N 7.614.814,32 m. e E 693.778,02 m;
109°03'25" e 4,49 m., até o vértice EHA-P-12092, de coordenadas N 7.614.812,85 m. e E 693.782,26
m.; 150°30'20" e 17,68 m., até o vértice EHA-P-12093, de coordenadas N 7.614.797,46 m. e E
693.790,97 m.; 104°54'32" e 14,40 m., até o vértice EHA-P-12094, de coordenadas N 7.614.793,76
m. e E 693.804,88 m.; 119°57'57" e 11,51 m., até o vértice EHA-P-12095, de coordenadas N
. 7.614.788,01 m. e E 693.814,85 m.; 90°55'23" e 7,51 m., até o vértice EHA-P-12096, de coordenadas
N 7.614.787,89 m. e E 693.822,36 m.; 132°50'05" e 6,33 m., até o vértice EHA-P-12097, de
coordenadas N 7.614.783,58 m. e E 693.827,00 m.; 106°01'09" e 10,35 m., até o vértice
EHA-P-12098, de coordenadas N 7.614.780,73 m. e E 693.836,95 m.; 68°27'14" e 13,09 m., até o
vértice EHA-P-12099, de coordenadas N 7.614.785,53 m. e E 693.849,12 m.; 124°39'50" e 7,98 m,,
até o vértice EHA-P-12100, de coordenadas N 7.614.780,99 m. e E 693.855,69 m.; 110°37'26" e
20,38 m., até o vértice EHA-P-12101, de coordenadas N 7.614.773,81 m. e E 693.874,77 m;
137°54'44" e 7,54 m., até o vértice EHA-P-12102, de coordenadas N 7.614.768,22 m. e E 693.879,82
m.; 76°39'47" e 15,48 m., até o vértice EHA-P-12103, de coordenadas N 7.614.771,79 m. e E
693.894,88 m.; 48°14'17" e 34,59 m., até o vértice EHA-P-12104, de coordenadas N 7.614.794,83 m.
e E 693.920,69 m.; 80°19'43" e 30,27 m., até o vértice EHA-P-12105, de coordenadas N
7.614.799,91 m. e E 693.950,53 m.; 89°04'09" e 21,79 m., até o vertice EHA-P-12106, de
coordenadas N 7.614.800,27 m. e E 693.972,32 m.; 126°49'18" e 12,36 m., até o vertice
EHA-P-12107, de coordenadas N 7.614.792,86 m. e E 693.982,21 m.; 28°34'50" e 10,58 m., até o
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vértice EHA-P-12108, de coordenadas N 7.614.802,15 m. e E 693.987,27 m.; 111°33'40" e 15,37 m.,
até o vértice EHA-P-12109, de coordenadas N 7.614.796,50 m. e E 694.001,56 m.; 129°58'51" e 9,67
m., até o vértice EHA-P-12110, de coordenadas N 7.614.790,29 m. e E 694.008,97 m.; 39°55'23" e
11,87 m., até o vértice EHA-P-12111, de coordenadas N 7.614.799,39 m. e E 694.016,59 m.;
148°40'13" e 20,24 m., até o vértice EHA-P-12112, de coordenadas N 7.614.782,10 m. e E
694.027,12 m.; 84°00'53" e 20,92 m., até o vértice EHA-P-12113, de coordenadas N 7.614.784,28 m.
e E 694.047,92 m.; 129°46'40" e 12,20 m., até o vértice EHA-P-12114, de coordenadas N
7.614.776,48 m. e E 694.057,29 m.; 56°42'38" e 24,88 m., até o vértice EHA-P-12115, de
coordenadas N 7.614.790,13 m. e E 694.078,09 m.; 121°11'38" e 10,12 m., até o vértice
EHA-P-12116, de coordenadas N 7.614.784,89 m. e E 694.086,75 m.; 86°30'17" e 9,69 m., até o
vértice EHA-P-12117, de coordenadas N 7.614.785,48 m. e E 694.096,42 m.; 108°42'26" e 10,05 m.,
até o vértice EHA-P-12118, de coordenadas N 7.614.782,26 m. e E 694.105,94 m.; 56°27'16" e 17,71
m., até o vértice EHA-P-12119, de coordenadas N 7.614.792,05 m. e E 694.120,70 m.; 140°59'32" e
‘ 8,51 m., até o vértice EHA-P-12120, de coordenadas N 7.614.785,44 m. e E 694.126,06 m.;
19°01'06" e 15,00 m., até o vértice EHA-P-12121, de coordenadas N 7.614.799,62 m. e E 694.130,95
m.; 138°32'15" e 8,96 m., até o vértice EHA-P-12122, de coordenadas N 7.614.792,90 m. e E
694.136,88 m.; 91°06'45" e 16,69 m., até o vértice EHA-P-12123, de coordenadas N 7.614.792,58 m.
e E 694.153,57 m.; 47°45'18" e 8,49 m., até o vértice EHA-P-12124, de coordenadas N 7.614.798,29
m. e E 694.159,85 m.; 135°07'18" e 6,33 m., até o vértice EHA-P-12125, de coordenadas N
7.614.793,80 m. e E 694.164,32 m.; 189°21'32" e 9,93 m., até o vértice EHA-P-12126, de
coordenadas N 7.614.784,01 m. e E 694.162,70 m.; 145°34'26" e 11,06 m., até o vértice
EHA-P-12127, de coordenadas N 7.614.774,89 m. e E 694.168,95 m.; 99°37'55" e 12,67 m., até o
vértice EHA-P-12128, de coordenadas N 7.614.772,77 m. e E 694.181,44 m.; 24°16'01" e 7,05 m,,
até o vértice EHA-P-12129, de coordenadas N 7.614.779,20 m. e E 694.184,34 m.; 107°44'45" e
10,59 m., até o vértice EHA-P-12130, de coordenadas N 7.614.775,97 m. e E 694.194,43 m.;
158°37'03" e 9,96 m., até o vértice EHA-P-12131, de coordenadas N 7.614.766,70 m. e E 694.198,06
m.; 127°28'28" e 5,50 m., até o vértice EHA-P-12132, de coordenadas N 7.614.763,35 m. ¢ E
694.202,42 m.; 160°12'03" e 11,26 m., até o vértice EHA-P-12133, de coordenadas N 7.614.752,76
. m. e E 694.206,24 m.; 109°53'54" e 27,39 m., até o vértice EHA-P-12134, de coordenadas N
7.614.743,43 m. e E 694.232,00 m.; 86°00'37" e 13,57 m., até o vértice EHA-P-12135, de
coordenadas N 7.614.744,38 m. e E 694.245,53 m.; 75°23'28" e 19,00 m., até o vértice
EHA-P-12136, de coordenadas N 7.614.749,17 m. e E 694.263,92 m.; 66°56'11" e 11,38 m., até o
vértice EHA-P-12137, de coordenadas N 7.614.753,63 m. e E 694.274,39 m.; 39°53'49" e 11,79 m.,
até o vértice EHA-P-12138, de coordenadas N 7.614.762,67 m. e E 694.281,95 m.; 57°21'45" e 10,92
m., até o vértice EHA-P-12139, de coordenadas N 7.614.768,56 m. e E 694.291,14 m.; 111°42'26" e
32,67 m., até o vértice EHA-P-12140, de coordenadas N 7.614.756,48 m. e E 694.321,50 m.;
82°03'03" e 5,73 m., até o vértice EHA-P-12141, de coordenadas N 7.614.757,27 m. e E 694.327,18
m.; 358°31'37" e 9,14 m., até o vértice EHA-P-12142, de coordenadas N 7.614.766,41 m. e E
694.326,94 m.; 97°36'01" e 17,39 m., até o vértice EHA-P-12143, de coordenadas N 7.614.764,11 m.
e E 694.34418 m.; 349°26'45" e 9,44 m., até o vértice EHA-P-12144, de coordenadas N
7.614.773,39 m. e E 694.342,45 m.; 359°07'33" e 10,55 m., até o vértice EHA-P-12145, de
coordenadas N 7.614.783,94 m. e E 694.342,29 m.; 82°11'58" e 1521 m., até o vértige/,\




EHA-P-12146, de coordenadas N 7.614.786,01 m. e E 694.357,37 m.; 343°28'14" e 10,01 m., até o
vértice EHA-P-12147, de coordenadas N 7.614.795,61 m. e E 694.354,52 m.; 19°28'569" e 23,49 m.,
até o vértice EHA-P-12148, de coordenadas N 7.614.817,75 m. e E 694.362,35 m.; 52°54'51" ¢ 10,19
m., até o vértice EHA-P-12149, de coordenadas N 7.614.823,90 m. e E 694.370,48 m.; 8°02'38" e
15,51 m., até o vértice EHA-P-12150, de coordenadas N 7.614.839,25 m. e E 694.372,65 m.;
74°08'29" e 21,16 m., até o vértice EHA-P-12151, de coordenadas N 7.614.845,04 m. e E 694.393,01
m.; 142°05'54" e 14,99 m., até o vértice EHA-P-12152, de coordenadas N 7.614.833,21 m. e E
694.402,22 m.; 63°10'18" e 9,05 m., até o vértice EHA-P-12153, de coordenadas N 7.614.837,29 m. e
E 694.410,30 m.; 28°58'59" e 11,35 m., até o vértice EHA-P-12154, de coordenadas N 7.614.847,22
m. e E 694.415,80 m.; 86°07'04" e 22,78 m., até o vértice EHA-P-12155, de coordenadas N
7.614.848,76 m. e E 694.438,52 m.; 65°49'05" e 10,53 m., até o vértice EHA-P-12156, de
coordenadas N 7.614.853,08 m. e E 694.448,13 m.; 5°11'11" e 5,86 m., até o vértice EHA-P-12157,
de coordenadas N 7.614.858,92 m. e E 694.448,66 m.; 48°24'53" e 13,53 m., até o vértice
. EHA-P-12158, de coordenadas N 7.614.867,90 m. e E 694.458,78 m.; 77°47'08" e 9,51 m., até o
vértice EHA-P-12159, de coordenadas N 7.614.869,91 m. e E 694.468,07 m.; 122°31'04" ¢ 9,45 m.,
até o vértice EHA-P-12160, de coordenadas N 7.614.864,83 m. e E 694.476,04 m.; 55°44'39" e 12,78
m., até o vértice EHA-P-12161, de coordenadas N 7.614.872,02 m. e E 694.486,60 m.; 335°13'04" e
7.36 m., até o vértice EHA-P-12162, de coordenadas N 7.614.878,71 m. e E 694.483,51 m;
26°11'59" e 16,97 m., até o vértice EHA-P-12163, de coordenadas N 7.614.893,93 m. e E 694.491,01
m.; 85°09'57" e 17,57 m., até o vértice EHA-P-12164, de coordenadas N 7.614.895,42 m. e E
694.508,52 m.; 147°39'39" e 6,49 m., até o vértice EHA-P-12165, de coordenadas N 7.614.889,93 m.
e E 694.511,99 m.; 108°40'51" e 9,95 m., até o vértice EHA-P-12166, de coordenadas N
7.614.886,74 m. e E 694.521,42 m.; 33°41'18" e 9,35 m., até o vértice EHA-P-12167, de coordenadas
N 7.614.894,52 m. e E 694.526,61 m.; 106°23'57" e 8,52 m., até o vértice EHA-P-12168, de
coordenadas N 7.614.892,12 m. e E 694.534,78 m.; 49°55'33" e 10,41 m., até o vertice
EHA-P-12169, de coordenadas N 7.614.898,82 m. e E 694.542,75 m.; 78°37'23" e 13,39 m,, até o
vértice EHA-P-12170, de coordenadas N 7.614.901,46 m. e E 694.555,87 m.; 57°10'59" e 18,22 m.,
até o vértice EHA-P-12171, de coordenadas N 7.614.911,33 m. e E 694.571,18 m.; 98°22'23" e 9,67
‘ m., até o vértice EHA-P-12172, de coordenadas N 7.614.909,93 m. e E 694.580,75 m.; 57°3927" e
7,62 m., até o vértice EHA-P-12173, de coordenadas N 7.614.914,00 m. e E 694.587,19 m,;
106°11'04" e 22,57 m., até o vértice EHA-P-12174, de coordenadas N 7.614.907,71 m. e E
694.608,87 m.; 95°25'25" e 7,45 m., até o vértice EHA-P-12175, de coordenadas N 7.614.907,01 m. e
E 694.616,28 m.; 74°46'07" e 9,76 m., até o vértice EHA-P-12176, de coordenadas N 7.614.909,57
m. e E 694.625,69 m.; 46°1022" e 21,14 m., até o vértice EHA-P-12177, de coordenadas N
7.614.92421 m. e E 694.640,95 m.; 52°14'21" e 23,00 m., até o vértice EHA-P-12178, de
coordenadas N 7.614.938,30 m. e E 694.659,13 m.; 45°34'46" e 30,13 m., até o veértice
EHA-P-12179, de coordenadas N 7.614.959,38 m. e E 694.680,65 m.; 13°54'25" e 22,66 m., até o
vértice EHA-P-12180, de coordenadas N 7.614.981,38 m. e E 694.686,10 m.; 55°17'59" e 23,58 m.,
até o vértice EHA-P-12181, de coordenadas N 7.614.994,80 m. e E 694.705,48 m.; 1°46'44" e 28,73
m., até o vértice EHA-P-12182, de coordenadas N 7.615.023,52 m. e E 694.706,37 m.; 8°11'56" e
15,42 m., até o vértice EHA-P-12183, de coordenadas N 7.615.038,78 m. e E 694.708,57 m;
79°06'50" e 9,81 m., até o vértice EHA-M-1495, ponto inicial da descricao deste perimetro. Todas as
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coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as
informacdes das certiddes de matriculas atualizadas e com a certificagdo registrada, e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de
projecéo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Coérrego Santa Rosa;
SUL: Rua Projetada 01;
LESTE: Parte da matricula 532;
OESTE: Parte da matricula 2447.

3. RESPONSAVEL TECNICO:

genheiro Agrif_’*-nensor Crea: 8475
~._Codigo Crédenciamento: AO9
S— ART: 11602857

é Joao Carlos Rodrigues Martins
n
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Rua Projetada 01
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 3,1069 Perimetro: 3.148,69 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice M31, de coordenadas N 7.614.880,33
m. e E 693.333,79 m., situado na divisa com a QUADRA 07 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e 907,46 m.,
até o vértice M30, de coordenadas N 7.614.495,92 m. e E 694.155,81 m.; 88°55'12" e 194,67 m,, até
o vértice M29, de coordenadas N 7.614.499,59 m. e E 694.350,45 m.; 9°13'38" e 179,86 m., até o
vértice M28, de coordenadas N 7.614.677,12 m. e E 694.379,29 m.; 80°23'08" e 269,91 m., até o
vértice M27, de coordenadas N 7.614.722,20 m. e E 694.645,41 m.; situado na divisa com a
MATRICULA 532; deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 192°54'47" e 21,65 m., até o vértice M23, de coordenadas N 7.614.701,10 m. e E
694.640,57 m.; situado na divisa com a QUADRA 06 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando
com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 260°23'08" e 247,31 m,, até o vértice
M22, de coordenadas N 7.614.659,79 m. e E 694.396,74 m.; 189°13'38" e 162,08 m, até o vértice
M25, de coordenadas N 7.614.499,82 m. e E 694.370,75 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 07 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com os
seguintes azimutes e distancias: 189°13'38" e 20,17 m., até o vértice M18, de coordenadas N
7.614.479,91 m. e E 694.367,51 m.; situado na divisa com a QUADRA 05 (Distrito Industrial); deste,
segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 268°55'12" e
194,92 m., até o vértice M17, de coordenadas N 7.614.476,23 m. e E 694.172,62 m.; situado na
divisa com a RUA PROJETADA 04 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via
publica, com os seguintes azimutes e distancias: 268°55'12" e 21,08 m,, até o vértice M10, de
coordenadas N 7.614.475,83 m. e E 694.151,55 m.; situado na divisa com a QUADRA 03 (Distrito
Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias:
295°03'45" e 389,02 m., até o vértice M9, de coordenadas N 7.614.640,63 m. e E 693.799,15 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 03 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 295°03'45" e 20,18 m., até o vértice M6,
de coordenadas N 7.614.649,18 m. e E 693.780,87 m.; situado na divisa com a QUADRA 02 (Distrito
Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias:
295°03'45" e 240,00 m., até o vértice M5, de coordenadas N 7.614.750,84 m. ¢ E 693.563,46 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 02 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 295°03'45" e 20,18 m,, até o vértice M2,
de coordenadas N 7.614.759,39 m. e E 693.545,18 m.; situado na divisa com a QUADRA 01 (Distrito
Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias:
205°03'45" e 240,00 m., até o vértice M1, de coordenadas N 7.614.861,06 m. ¢ E 693.327,78 m.;
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situado na divisa com a MATRICULA 2447; deste, segue confrontando com a referida matricula, com
os seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 20,18 m,, até o vértice M31, ponto inicial da descrigdo
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, respeitando as informagbes das certiddes de matriculas atualizadas e com a
certificacdo registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e
perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Quadra 07;

SUL: Quadra 01, Quadra 02, Quadra 03, Quadra 05, Quadra 06, Rua Projetada 02, Rua
Projetada 03, Rua Projetada 04 e Rua Projetada 07;
LESTE: Parte da Matricula 532;
. OESTE: Parte da matricula 2.447.

3. RESPONSAVEL TECNICO:
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Jo#o Carlos\Rodrigues Martins
Engenheiro Agrimensor Crea: 8475
Codigo Crgdenciamento: AO9

ART: 11602857
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imoével: Distrito Industrial - Rua Projetada 02
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca:  Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 1,0748 Perimetro: 1.123,44 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M2, de coordenadas N 7.614.759,39
m. e E 693.545,18 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 01 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e
20,18 m., até o vértice M5, de coordenadas N 7.614.750,84 m. e E 693.563,46 m.; situado na divisa
com a QUADRA 02 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com 0s
seguintes azimutes e distancias: 197°19'50" e 525,93 m., até o vértice M8, de coordenadas N
7.614.248.79 m. e E 693.406,80 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 05 (Distrito
Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e
distancias: 242°00'18" e 28,45 m., até o vértice M3, de coordenadas N 7.614.23544 m. e E
693.381,68 m.; situado na divisa com a QUADRA 01 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando
com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 548,88 m., até o vértice
M2, ponto inicial da descrigido deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estao
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informagdes das certidoes de
matriculas atualizadas e com a certificagdo registrada, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projegéo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;
SUL: Rua Projetada 05;
LESTE: Quadra 02 (Distrito Industrial);
OESTE: Quadra 01 (Distrito Industrial).
N
3. RESPONSAVEL TECNICO: Q\ LY

Engenheiro Agrimensor Crea: 8475
Cadigo Credenciamento: AO9
7 ART: 11602857
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imdvel: Distrito Industrial — Rua Projetada 03
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 0,9789 Perimetro: 1.019,12m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricio deste perimetro no vértice M6, de coordenadas N 7.614.649,18
m. e E 693.780,87 m., situado na divisa com a RUA PROJETADA 01 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 115°03'45" e 20,18
m., até o vértice M9, de coordenadas N 7.614.640,63 m. e E 693.799,15 m.; situado na divisa com a
QUADRA 03 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes
azimutes e distancias: 197°19'50" e 488,00 m., até o vértice M12, de coordenadas N 7.614.174,78 m.
e E 693.653,78 m.; situado na divisa com a RUA PROJETADA 05 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e
20,00 m., até o vértice M7, de coordenadas N 7.614.180,53 m. e E 693.634,62 m.; situado na divisa
com a QUADRA 02 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os
seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 490,94 m,, até o vértice M6, ponto inicial da descrigdo
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, respeitando as informagdes das certidoes de matriculas atualizadas e com a
certificag@o registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e
perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;
SUL: Rua Projetada 05;
LESTE: Quadra 03 (Distrito Industrial);
OESTE: Quadra 02 (Distrito Industrial).
3. RESPONSAVEL TECNICO: (\
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial - Rua Projetada 04
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 0,8690 Perimetro: 910,07 m

1. DESCRIGAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M17, de coordenadas N 7.614.476,23
m. e E 694.172,62 m., situado na divisa com a QUADRA 05 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 197°19'50" e 209,19 m,,
até o vértice M21, de coordenadas N 7.614.276,54 m. e E 694.110,31 m.; situado na divisa com a
RUA PROJETADA 06 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com
os seguintes azimutes e distancias: 197°19'50" e 20,00 m., até o vértice M13, de coordenadas N
7.614.257,44 m. e E 694.104,35 m.; situado na divisa com a QUADRA 04 (Distrito Industrial); deste,
segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 197°19'60" e
208,51 m., até o vértice M16, de coordenadas N 7.614.058,39 m. e E 694.042,24 m.; situado na
divisa com a RUA PROJETADA 05 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via
publica, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 20,00 m,, até o vértice M11, de
coordenadas N 7.614.064,14 m. e E 694.023,08 m.; situado na divisa com a QUADRA 03 (Distrito
industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias:
17°19'50" e 431,28 m., até o vértice M10, de coordenadas N 7.614.475,83 m. e E 694.151,55 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 01 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a
referida via pablica, com os seguintes azimutes e distancias: 88°55'12" e 21,08 m., até o vértice
M17, ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informacgGes das certiddes de
matriculas atualizadas e com a certificagio registrada, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no piano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 01;

SUL: Rua Projetada 05;

LESTE: Quadra 05 (Distrito Industrial), Quadra 04 (Distrito Industrial) € Rua Projetada 06;

OESTE: Quadra 03 (Distrito Industrial). //\
//
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Rua Projetada 05
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comareca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 2,2293 Perimetro: 2.277,79 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice M8, de coordenadas N 7.614.248,79
m. e E 693.406,80 m., situado na divisa com a QUADRA 02 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 237,83 m.,
até o vértice M7, de coordenadas N 7.614.180,53 m. e E 693.634,62 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 03 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com os
seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 20,00 m., até o vértice M12, de coordenadas N
7.614.174,78 m. e E 693.653,78 m.; situado na divisa com a QUADRA 03 (Distrito Industrial); deste,
segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e
385,51 m., até o vértice M11, de coordenadas N 7.614.064,14 m. e E 694.023,08 m.; situado na
divisa com a RUA PROJETADA 04 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via
publica, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 20,00 m., até o vértice M16, de
coordenadas N 7.614.058,39 m. e E 694.042,24 m.; situado na divisa com a QUADRA 04 (Distrito
Industrial); deste, segue confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias:
106°40'46" e 440,53 m., até o vértice M15, de coordenadas N 7.613.931,95 m. e E 694.464,23 m.;
situado na divisa com a MATRICULA 532; deste, segue confrontando com a referida matricula, com
os seguintes azimutes e distancias: 192°54'47" e 20,04 m., até o vértice EHA-M-1518, de
coordenadas N 7.613.912,42 m. e E 694.459,75 m.; situado na divisa com a MATRICULA 17698;
deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:
286°40'46" e 1.125,42 m., até o vértice M3, de coordenadas N 7.614.235,44 m. e E 693.381,68 m.;
situado na divisa com a RUA PROJETADA 02 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a
referida via publica, com os seguintes azimutes e distancias: 62°00'18" e 28,45 m., até o vértice M8,
ponto inicial da descrigdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informagSes das certidoes de
matriculas atualizadas e com a certificag@o registrada, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projegdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Rua Projetada 02, Quadra 02, Quadra 03, Quadra 04, Rua Projetada 03, Rua
Projetada 04 ;

SUL: Parte da matricula 17.698,;

LESTE: Parte da matricula 532;

9

OESTE: Rua Projetada 02.
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Rua Projetada 06
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 0,8473 Perimetro: 887,37 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice M21, de coordenadas N 7.614.276,54
m. e E 694.110,31 m., situado na divisa com a QUADRA 05 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 422,89 m.,
até o vértice M20, de coordenadas N 7.614.155,16 m. e E 694.515,40 m.; situado na divisa com a
MATRICULA 532; deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 192°54'47" e 20,04 m., até o vértice M14, de coordenadas N 7.614.135,62 m. e E
694.510,92 m.; situado na divisa com a QUADRA 04 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando
com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 424,43 m., até o vértice
M13, de coordenadas N 7.614.257,44 m. ¢ E 694.104,35 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 04 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com os
seguintes azimutes e distancias: 17°19'50" e 20,00 m., até o vértice M21, ponto inicial da descrigdo
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, respeitando as informacdes das certiddes de matriculas atualizadas e com a
certificagdo registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e
perimetros foram calculados no plano de projegao UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Quadra 05 (Distrito Industrial);
SUL: Quadra 04 (Distrito Industrial);
LESTE: Parte da matricula 532;
OESTE: Rua Projetada 04.

3. RESPONSAVEL TECNICO:

_~Jodo Carlos Rodrigues Martins
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial - Rua Projetada 07

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 0,4357 Perimetro: 475,90 m

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice M25, de coordenadas N 7.614.499,82
m. e E 694.370,75 m., situado na divisa com a QUADRA 06 (Distrito Industrial); deste, segue
confrontando com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 106°40'46" e 218,49 m.,
até o vértice M24, de coordenadas N 7.614.437,10 m. e E 694.580,05 m.; situado na divisa com a
MATRICULA 532; deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
. distancias: 192°54'47" e 20,04 m., até o vértice M19, de coordenadas N 7.614.41757 m. e E
694.575,57 m.; situado na divisa com a QUADRA 05 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando
com a referida quadra, com os seguintes azimutes e distancias: 286°40'46" e 217,19 m., até o vertice
M18, de coordenadas N 7.614.479,91 m. e E 694.367,51 m.; situado na divisa com a RUA
PROJETADA 01 (Distrito Industrial); deste, segue confrontando com a referida via publica, com os
seguintes azimutes e distancias: 9°13'38" e 20,17 m., até o vértice M25, ponto inicial da descrigdo
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, respeitando as informagdes das certiddes de matriculas atualizadas e com a
certificagéo registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, areas e
perimetros foram calculados no plano de projecao UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Quadra 06 (Distrito Industrial);
’ SUL: Quadra 05 (Distrito Industrial);
LESTE: Parte da matricula 532;
OESTE: Rua Projetada 01.
3. RESPONSAVEL TECNICO: N
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TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS
LADOS AZMUTE (UTM) DISTANCIA (UTM) COORDENADAS UTM
Vértices Vértices metros E metros N metros

DI-10 EHA-M-1493 9723'09" 336.37 693366.92 7614986.50

EHA-M-1493 |DI-12 197°21°31” 60.10 693348.99 7614929.14

DI-12 DI-8 197°21'52" 592.20 693172.25 7614363.93

DI-8 DI-9 2942410" 728.96 692508.41 7614665.10

DI-9 DI-10 55'12'52" 639.15 693033.34 7615029.74
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MEMORIALDESCRITIVO

Imovel: Distrito Industrial — Area de ampliagdo 01
Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio:Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 30,8127 Perimetro:2.356,78 m
OBS.: O presente Memorial descreve o perimetro da Area de Ampliagdo 01 que engloba parcialmente a
matricula 2.447.
1. DESCRICAO:

Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice DI-10, de coordenadas N 7.615.029,74
m. e E 693.033,34 m., situado no limite com o0 CORREGO SANTA ROSA deste, segue confrontando
com o referido cérrego, a jusante, com os seguintes azimutes e distancias:97°23'09" e 336,37 m., até o
. vertice EHA-M-1493, de coordenadas N 7.614.986,50 m. e E 693.366,92 m.;situado no limite com a
MATRICULA 17.699 (DISTRITO INDUSTRIAL),deste, segue confrontando com a referida matricula,
com os seguintes azimutes e distancias:197°21'31"e 60,10 m., até o vértice DI-12, de coordenadas N
7.614.929,14 m. e E 693.348,99 m.;197°21'52" 592,20 m., até o vértice DI-8, de coordenadas N
7.614.363,93 m. e E 693.172,25 m.;situado no limite com a MATRICULA 2.447 (Fazenda Santa
Rosa),deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias:294°24'10"e 728,96 m., até o vértice DI-9, de coordenadas N 7.614.665,10 m. e E
692.508,41 m.;situado no limite com a ESTRADA DE FERRO,deste, segue confrontando com a
referida ferrovia, com os seguintes azimutes e distancias:55°12'52"e 639,15 m., até o vértice DI-10,
ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estdo
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informacdes das certiddes de
matriculas atualizadas e com acertificacéo registrada, e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr tendo como o Datum 0SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Coérrego Santa Rosa;
SUL: Parte da matricula 2.447;
LESTE: Distrito Industrial (matricula 17.699);
OESTE: Estrada de Ferro (faixa de dominio).
3. RESPONSAVEL TECNICO: P
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TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS
LADOS AZMUTE (UTM) | DISTANCIA (UTM) COORDENADAS UTM
Vértices Vértices metros E metros N metros
ZEDE-6 DI-1 172119'50" 209.20 695026.80 7614659.59
DI-1 DI-2 24456'21” 199.82 694845.79 7614574.95
DI-2 DI-3 192'55'06" 867.81 694651.78 7613729.10
MATRICULA 14.920 DI-3 DI-4 236'37'34" 330.14 694376.08 7613547.49
& DI-4 ZEDE-5 12'54'48" 1204.77 694645.32 7614721.79
// Di—4 ZEDE-5 ZEDE-6 67°40'58" 382.19 694998.88 7614866.92
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imével: Distrito Industrial — Area de ampliagdo 02

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio: Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 29,6908 Perimetro: 3.193,94 m

OBS.: O presente Memorial descreve o perimetro da Area de Ampliagdo 02 que engloba parcialmente a
matricula 532.

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice ZEDE-6, de coordenadas N
7.614.866,92 m. e E 694.998,88 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.921, deste, segue
confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 172°19'50"e 209,20
m., até o vértice DI-1, de coordenadas N 7.614.659,59 m. ¢ E 695.026,80 m.; situado no limite com a
MATRICULA 532, deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
disténcias: 244°56'21" e 199,82 m., até o vértice DI-2, de coordenadas N 7.614.57495 m. e E
694.845,79 m.; 192°55'06" e 867,81 m., até o vértice DI-3, de coordenadas N 7.613.729,10 m. e E
694.651,78 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.920, deste, segue confrontando com a referida
matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 236°37'34" e 330,14 m., até o vértice DI-4, de
coordenadas N 7.613.547,49 m. e E 694.376,08 m.; situado no limite com a MATRICULA 17.699
(Distrito Industrial), deste, segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e
distancias: 12°54'48" e 1.204,77 m., até o vértice ZEDE-5, de coordenadas N 7.614.721,79 m. e E
694.645,32 m.; situado no limite com a MATRICULA 532, deste, segue confrontando com a referida
matricula, com os seguintes azimutes e distancias: 67°40'58" e 382,19 m., até o vértice ZEDE-6,
ponto inicial da descricido deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estao
geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informagdes das certidées de
matriculas atualizadas e com a certificagdo registrada, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecdo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Parte da matricula 532;
SUL.: Matricula 14.920;
LESTE: Parte da matricula 14.921 (Area de Ampliagéo 03) e parte da matricula 532;
OESTE: Distrito Industrial (matricula 17.699). NG
3. RESPONSAVEL TECNICO: o ( ‘\/
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TABELA DE AZIMUTES, DISTANCIAS E COORDENADAS
' LADOS AZMUTE (UTM) |  DISTANCIA (UTM) COORDENADAS UTM
Vértices Vértices metros E metros N metros
ZEDE-9 DI-5 170°32'14” 214.95 696146.88 7614998.19
DI-5 DI-6 25904'44" 664.80 695494.12 7614872.24
DI-6 DI-1 245'31'57" 513.43| 695026.80 | 7614659.59
DI-1 ZEDE-6 352119'50" 209.20 694998.88 7614866.92
ZEDE-6 ZEDE-7 6559'17" 354.31 695322.53 761501110
ZEDE-7 ZEDE-8 69'41'03" 397.65| 695695.44 |  7615149.16
ZEDE-8 ZEDE-9 81°39'06" 420.56 696111.54 7615210.22
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MEMORIALDESCRITIVO

Imovel: Distrito Industrial — Area de ampliagdo 03

Proprietario: Prefeitura Municipal de Maracaju Municipio:Maracaju
Comarca: Maracaju UF: Mato Grosso do Sul
Area (ha): 24,6885 Ha Perimetro:2.774,90 m

OBS.: O presente Memorial descreve o perimetro da Area de Ampliagédo 03 que engloba parcialmente a
matricula 14.921.

1. DESCRICAO:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice ZEDE-9, de coordenadas N
7.615.210,22 m. e E 696.111,54 m.; situado no limite com a MATRICULA 14.921,deste, segue
confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:170°32'14" e214.95
m.,até o vertice DI-5, de coordenadas N 7.614.998,19 m. e E 696.146,88 m.;259°04'44" €664,80 m.,até
o vértice DI-6, de coordenadas N 7.614.872,24 m. e E 695.494,12 m.;245°31'57" 513,43 m.,até o
vértice DI-1, de coordenadas N 7.614.659,59 m. e E 695.026,80 m.;situado no limite com a
MATRICULA 532 (Distrito Industrial - Area de ampliagéo 02),deste, segue confrontando com a referida
matricula, com os seguintes azimutes e distancias:352°19'50" 209,20 m.,até o vértice ZEDE-6, de
coordenadas N 7.614.866,92 m. e E 694.998,88 m.;situado no limite com a MATRICULA 14.921 ,deste,
segue confrontando com a referida matricula, com os seguintes azimutes e distancias:65°59'17"
€354,31 m.,até o vértice ZEDE-7, de coordenadas N 7.615.011,10 m. e E 695.322,53 m.;69°41'03"
€397,65 m.,até o vértice ZEDE-8, de coordenadas N 7.615.149,16 m. e E 695.695,44 m.;81°39'06"
€420,56 m.,até o veértice ZEDE-9, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estéo geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, respeitando as informacdes
das certiddes de matriculas atualizadas e com a certificagdo registrada, e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr,tendo como o Datum oSIRGAS2000.
Todos os azimutes e distancias, areas e perimetros foram calculados no plano de projecéo UTM.

2. CONFRONTANTES:

NORTE: Parte da matricula 14.921;
SUL: Parte da matricula 14.921;
LESTE: Parte da matricula 14.921;
OESTE: Distrito Industrial - Area de ampliacdo 02 (matricula 532).

3. RESPONSAVEL TECNICO:
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul
ART - Anotacgdo de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 ART WEB

RESPONSAVEL TECNICO/CONTRATADO

1.NOME DO PROFISSIONAL - 2.TITULO 3.N° REGISTRO-VISTO

JOAO CARLOS RODRIGUES MARTINS - Engenheiro Agrimensor MS8475D-0

4 .ENDEREGCO PROFISSIONAL 5.TELEFONE

RUA JORGE WARD, 387 GUANANDI CAMPO GRANDE/MS

6.NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N° REGISIRO §.CNPJ
CONTRATANTE

9.NOME DO CONTRATANTE 10.CPF OU CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU-MS 03.442.597/0001-12

11.ENDEREGO DO CONTRATANTE
RUA APPA, 120 CENTRO

12.CIDADE/UF DO CONTRATANTE 13.CEP 14 .TELEFONE
MARACAJU/MS 79.150-000 34541320
15.NOME DO PROPRIETARIO 16 .CPF OU CNBJ 17 .TELEFONE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU-MS 03.442.597/0001-12

LOCAL DA OBRA OU SERVIGO

18.ENDERECO DA OBRA/SERVICO
FAZENDA SANTA ROSA - GLEBA B ZONA RURAL

19.CIDADE/UF DA OBRA7SERVICO 20.CEP 21.TELEFONE
MARACAJU/MS 79.150-000 34541320
TIPO DE ART/VINCULO/PARTICIPAGAO
22 .MODELO ART 23.TIPO DE REGISTRO 24.TIPO ART
NORMAL NORMAL SERVIGO
25 AVAINCULO 26 .PARTICIPACAO 27 .VINCULADA A ART N° DO PROFISSIONAL/N° REGISTRO
AUTONOMO INDIVIDUAL
DESCRIGAO DAS ATIVIDADES TECNICAS
OBJETO CLASSIFICAGAO NIVEL QUANTIDADE UNIDADE
12 PROJETO Ll 2 9 9 SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM AGRIMENSURA l ATUACAO 1 O 2 O O 0 O 4 HECTARE
’
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX
XXX XXX XXX XXX XXX

TIPO DE ART E DESCRIGAO DA OBRA OU SERVIGO CONTRATADO

28.TIPO DE ART - RESUMO DO CONTRATO: DESCRIGAO DA CBRA E/OU SERVICO CONTRATADO
TIPO DE ART: SERVIGO
PROJETO GEOMETRICO DO DISTRITO INDUSTRIAL DE MARACAJU-MS, CONTENDO QUADRAS E RUAS.

25 .ENTIDADE DE CLASSE
ASMEA - Associacdo Sul Matogrossense de Engenheiros Agrifimsores

30.VALOR DO CONTRATO 31.VALOR DOS HKNOR}R:OS TBE .VALOR DO DOCUMENTO
1.500,00 1.500,00 67,68
LOCAL E DATA Declaro como Xerdadeiras as Yinformagdes acima Declaro como verdadeiras as informagdes acima
\ - \ Y
CAMPO GRANDE/MS e < A%l
29/01/2015 \ Profissional Contratante
/ CPFi 608.141.791-34 CPF/CNPJ: 03.442.597/0001-12
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/MS, QRA 0S EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77).
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A autenticidade deste documento pode ser verificada Rtm&ite Yﬁﬁ)pfgams.org.br informando o numero desta ART.

Importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA-MS apresentando a primeira via assinada no verso
pelo profissional e contratante.

Valor ART R$ 67,68 Registrada em 29/01/2015 Valor Pago: 67,68 Nosso Numero: 240060100116028570
[1* via CREA-MS] - [2* via Profissional] - [3° via Contratante] - [4* via Obra/Servigo] - [5* via Prefeitura/Outros O6rgios)




